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ATO PGJ N. 030/2022

fixa a competência territorial no 
âmbito do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, bem como 
altera o Anexo Único ao Ato n. 
034/2020. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO a deliberação do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins durante a 
164ª Sessão Ordinária, ocorrida em 4 de abril de 2022;

CONSIDERANDO a desativação da Promotoria de Justiça de 
Almas, por meio do Ato PGJ n. 024/2022, anexando-a à Promotoria 
de Justiça de Dianópolis/TO;

CONSIDERANDO a desinstalação da Comarca de 1ª 
Entrância de Almas/TO, por meio da Resolução n. 13, de 23 de junho 
de 2021, do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, anexando-a 
à Comarca de 3ª Entrância de Dianópolis/TO;

CONSIDERANDO a necessidade de redefinir os limites 
territoriais de atuação dos Membros do Ministério Público do Estado 
do Tocantins em consonância com a própria organização judiciária 
do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º FIXAR a competência territorial no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, na forma do Anexo Único deste Ato.

Art. 2º O Anexo Único ao Ato n. 034/2020, que disciplina o 
sistema de Plantão, passa a vigorar com as alterações constantes do 
Anexo Único deste Ato.

Art. 3º Revogar o Ato n. 102/2019.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO ÚNICO AO ATO PGJ N. XXX/2022
REGIONAL COMARCA ABRANGÊNCIA

1ª PALMAS  Palmas

2ª

ARAGUAÍNA

Araguaína
Aragominas
Carmolândia
Muricilândia
Nova Olinda
Santa Fé do Araguaia 

FILADÉLFIA
Filadélfia
Babaçulândia

GOIATINS
Goiatins
Barra do Ouro
Campos Lindos 

WANDERLÂNDIA
Wanderlândia
Darcinópolis
Piraquê

3ª

ALVORADA
Alvorada
Talismã 

ARAGUAÇU
Araguaçu
Sandolândia 

FIGUEIRÓPOLIS
Figueirópolis
Sucupira 

FORMOSO DO ARAGUAIA  Formoso do Araguaia

GURUPI

Gurupi
Aliança do Tocantins
Cariri do Tocantins
Crixás
Dueré

PALMEIRÓPOLIS
Palmeirópolis
São Salvador do Tocantins 

PEIXE
Peixe
Jaú do Tocantins
São Valério da Natividade 

4ª

ARRAIAS
Arraias
Conceição do Tocantins

AURORA DO TOCANTINS

Aurora do Tocantins
Combinado
Lavandeira
Novo Alegre 

DIANÓPOLIS

Dianópolis
Almas
Novo jardim
Porto Alegre do Tocantins 
Rio da Conceição
Taipas do Tocantins 

PARANÃ Paranã

TAGUATINGA
Taguatinga
Ponte Alta do Bom Jesus 

ARAGUACEMA Araguacema
Caseara 

CRISTALÂNDIA
Cristalândia
Lagoa da Confusão
Nova Rosalândia 

MIRACEMA DO TOCANTINS Miracema do Tocantins

MIRANORTE
Miranorte
Barrolândia
Dois Irmãos do Tocantins
Rio dos Bois 

REGIONAL COMARCA ABRANGÊNCIA

1ª PALMAS  Palmas

2ª

ARAGUAÍNA

Araguaína
Aragominas
Carmolândia
Muricilândia
Nova Olinda
Santa Fé do Araguaia 
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Filadélfia
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Goiatins
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WANDERLÂNDIA
Wanderlândia
Darcinópolis
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3ª

ALVORADA
Alvorada
Talismã 

ARAGUAÇU
Araguaçu
Sandolândia 

FIGUEIRÓPOLIS
Figueirópolis
Sucupira 

FORMOSO DO ARAGUAIA  Formoso do Araguaia

GURUPI

Gurupi
Aliança do Tocantins
Cariri do Tocantins
Crixás
Dueré

PALMEIRÓPOLIS
Palmeirópolis
São Salvador do Tocantins 

PEIXE
Peixe
Jaú do Tocantins
São Valério da Natividade 

4ª

ARRAIAS
Arraias
Conceição do Tocantins

AURORA DO TOCANTINS

Aurora do Tocantins
Combinado
Lavandeira
Novo Alegre 

DIANÓPOLIS

Dianópolis
Almas
Novo jardim
Porto Alegre do Tocantins 
Rio da Conceição
Taipas do Tocantins 

PARANÃ Paranã

TAGUATINGA
Taguatinga
Ponte Alta do Bom Jesus 

ARAGUACEMA Araguacema
Caseara 

CRISTALÂNDIA
Cristalândia
Lagoa da Confusão
Nova Rosalândia 

MIRACEMA DO TOCANTINS Miracema do Tocantins

MIRANORTE
Miranorte
Barrolândia
Dois Irmãos do Tocantins
Rio dos Bois 

5ª

PARAÍSO DO TOCANTINS

Paraíso do Tocantins
Abreulândia
Divinópolis do Tocantins
Marianópolis do Tocantins
Monte Santo do Tocantins
Pugmil 

PIUM Pium
Chapada de Areia 

TOCANTÍNIA Tocantínia
Lajeado
Lizarda
Rio Sono 

6ª

NATIVIDADE Natividade
Chapada da Natividade
Santa Rosa do Tocantins 

NOVO ACORDO
Novo Acordo
Aparecida do Rio Negro
Lagoa do Tocantins
Santa Tereza do Tocantins
São Félix do Tocantins 

PONTE ALTA DO TOCANTINS Ponte Alta do Tocantins
Mateiros
Pindorama do Tocantins 

PORTO NACIONAL

Porto Nacional
Brejinho de Nazaré
Fátima
Ipueiras
Monte do Carmo
Oliveira de Fátima
Santa Rita do Tocantins
Silvanópolis 

7ª

ARAPOEMA
Arapoema
Bandeirantes do Tocantins
Pau D´Arco 

COLINAS DO TOCANTINS

Colinas do Tocantins
Bernardo Sayão
Brasilândia do Tocantins
Juarina

 Couto Magalhães
 Palmeirante

COLMEIA
Colmeia
Goianorte
Itaporã do Tocantins
Pequizeiro

GUARAÍ
Guaraí
Fortaleza do Tabocão 

 Presidente Kennedy
 Tupiratins 

ITACAJÁ
Itacajá
Centenário
Itapiratins
Recursolândia 

PEDRO AFONSO
Pedro Afonso
Bom Jesus do Tocantins
Santa Maria do Tocantins
Tupirama 

ARAGUATINS
Araguatins
Buriti do Tocantins
São Bento do Tocantins 

ANANÁS
Ananás
Angico

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA N. 469/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010476966202268,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça WERUSKA 
REZENDE fUSO para atuar da audiência a ser realizada em 26 de 
maio de 2022, por meio virtual, Autos n. 0001277-19.2022.8.27.2729, 
inerente à 16ª Promotoria de Justiça da Capital.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 12 de maio de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 470/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ABEL 
ANDRADE LEAL JÚNIOR para atuar nas audiências de custódia 
a serem realizadas em 13 de maio de 2022, Autos n. 0017982-
92.2022.8.27.2729, 0017984-62.2022.8.27.2729 e 0017981-
10.2022.8.27.2729, inerentes à 29ª Promotoria de Justiça da Capital.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de maio de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

8ª

Cachoeirinha
Riachinho 

AUGUSTINÓPOLIS
Augustinópolis
Carrasco Bonito
Esperantina
Praia Norte
Sampaio
São Sebastião do Tocantins

ITAGUATINS
Itaguatins
Axixá do Tocantins
Maurilândia do Tocantins
São Miguel do Tocantins 
Sítio Novo do Tocantins

TOCANTINÓPOLIS
Tocantinópolis
Aguiarnópolis
Luzinópolis
Nazaré
Palmeiras do Tocantins
Santa Terezinha do Tocantins 

 XAMBIOÁ  Xambioá
Araguanã

PORTARIA N. 471/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
e considerando o Sistema de Plantão instituído no âmbito das 
Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins 
fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, e durante os 
finais de semana e feriados no primeiro semestre de 2022, conforme 
Ato n. 034/2020, e o teor do e-Doc n. 07010477909202212,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 1055, de 13 de dezembro de 
2021, que designou os Promotores de Justiça da 1ª Regional para 
atuarem no plantão fora do horário de expediente ordinário, em dias 
úteis, e durante os finais de semana e feriados no primeiro semestre 
de 2022, conforme escala adiante:

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de maio de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 223/2022

PROCESSO N.: 2017.0701.00009

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO CONTRATO N. 017/2017, REfERENTE 
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
fORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, COLETA E TRATAMENTO 
DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO – 5º TERMO ADITIVO.

INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

Na forma do art. 17, inciso Ix, alínea “c”, item 7, da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e em 
consonância com o Parecer Jurídico (ID SEI 0146066), emitido pela 
Assessoria Especial Jurídica deste Órgão, com fundamento no art. 
10, inciso I, da Lei federal n. 7.783/1989, AUTORIZO a alteração 
do Contrato n. 017/2017 firmado entre a PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS e a COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DO TOCANTINS – SANEATINS, referente à 
prestação de serviços de fornecimento de água potável, coleta 
e tratamento do esgotamento sanitário, visando atender as 
necessidades da sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins, Anexo I - Héber Ricardo da Cruz Almeida e Promotorias 
de Justiça do Interior, objetivando a inclusão da sede das Promotorias 
de Justiça de Paraíso do Tocantins (3088972-3) no contrato em tela, 
cujo valor global anual estimado passa a ser de R$ 154.560,00 (cento 
e cinquenta e quatro mil quinhentos e sessenta reais). Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do contrato originário e DEfIRO a 
lavratura definitiva do Quinto Termo Aditivo ao citado Contrato, bem 
como determino o encaminhamento dos presentes autos à Diretoria-

1ª REGIONAL

 ABRANGÊNCIA: Palmas

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

13 a 20/05/2022 1ª Promotoria de Justiça da Capital
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Geral para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 12/05/2022.

DESPACHO N. 230/2022

ASSUNTO: APOIO REMOTO À 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
ARAGUATINS

INTERESSADO: fELÍCIO DE LIMA SOARES

PROTOCOLO: 07010477611202296  

Nos termos da Lei Complementar Estadual n. 51, de 
2 de janeiro de 2008, do Ato n. 031/2020, que criou o Núcleo de 
Apoio Remoto às Promotorias de Justiça (NAProm) para prestar 
auxílio remoto às Promotorias de Justiça e órgãos de execução, e 
considerando as informações consignadas no protocolo em epígrafe, 
DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça fELÍCIO DE 
LIMA SOARES para conceder Apoio Remoto à 1ª Promotoria de 
Justiça de Araguatins, por mais 30 (trinta) dias, a partir de 1º de maio 
de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de maio de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 040/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE 
CERTIfICADOS DIGITAIS 
E-CPf E E-CNPJ DO TIPO A3, 
PROVIDOS NO ÂMBITO DA 
INfRAESTRUTURA DE CHAVES 
PÚBLICAS BRASILEIRAS 
(ICP-BRASIL), CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1524.0000179/2022- 87, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
019/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ n. 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, LUCIANO CESAR CASAROTI, 
nomeada pelo Ato – 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 

AR RP CERTIfICAÇÃO DIGITAL - EIRELI, inscrita no CNPJ n. 
21.308.480/0001-22, com sede à Rua Marechal Rondon, n. 401, 
Sala 03, Setor Jardim América, Ribeirão Preto - SP, Cep: 14.020-
220, neste ato, representada por JULIANA CRISTINA MOREIRA 
GUIMARÃES, RG n. 5466356- STPC/GO, inscrito no CPf n. 
035.827.821-07, e , daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal n. 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal n. 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei n. 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIfICADOS 
DIGITAIS E-CPf E E-CNPJ DO TIPO A3, PROVIDOS NO ÂMBITO DA 
INfRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS (ICP-
BRASIL), visando aquisições futuras, destinados ao atendimento 
das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 
019/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 019/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1524.0000179/2022-87, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do(s) preço(s) registrado(s) por item(ns)

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO QT UN
VALOR

UNIT.(R$)

VALOR

TOTAL(R$)

1 1

CERTIFICADO DIGITAL TIPO A3 – e-CPF

COM FORNECIMENTO DO TOKEN

 

MARCA CERTIFICADO:

AC SOLUTI

MODELO: CERTIFICADO

CPF A3 - 3 ANOS

 

MARCA TOKE: SAFENET

MODELO: 5110

150 UN 80,00 12.000,00

1 2

CERTIFICADO DIGITAL TIPO A3 – e-CNPJ

COM FORNECIMENTO DO TOKEN

 

MARCA CERTIFICADO:

AC SOLUT

MODELO: CERTIFICADO

e-CNPJ A3 - 3 ANOS

 

MARCA TOKE: SAFENET

MODELO: 5110

5 UN 95,00 475,00

VALOR TOTAL 12.475,00
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praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
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pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 10/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Juliana Cristina Moreira 
Guimarães, Usuário Externo, em 12/05/2022
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 042/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
NO fORNECIMENTO DE 
PERSIANAS COM INSTALAÇÕES 
E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO 
N. 19.30.1512.0000794/2021-
58, PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 020/2022. 
 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o n. 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar 
Casaroti, nomeado pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 
2020, publicado no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa ELISANGELA f. DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 
N. 27.108.631/0001-85, neste ato, representada por Elisângela 
fernandes dos Santos, RG n. 4773844 DGPC/GO, inscrito no CPf 
n. 021.849.781-40,  e, daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal N. 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal N. 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ N. 014/2013 e N. 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei N. 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE PERSIANAS COM INSTALAÇÕES E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS, destinados ao atendimento das 
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins e das Promotorias de Justiça do Interior, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico N. 020/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N. 020/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório N. 19.30.1512.0000794/2021-58, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do(s) Preço(s) Registrado(s) por item(ns)

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei N. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei N. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei N. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do(a) 
Procurador(a)-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA /
MODELO

UN QT
VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

01

Cortina persiana, modelo especial rolô, em tecido opaco com
blackout, com trilho em tubo com diâmetro de 38 polegadas,

com galeria box/bandô na cor branca, acionamento do
comando manual. Fator de transmissão de luz: 0%,

Composição 100% poliester. Cores: Branco mesclado, Creme
mesclado; garantia de 12(doze) meses, para entrega e

instalação na Capital

GIRALUZ /
VITORIA
REGIA

M² 100 378,00 37.800,00

02

Cortina, modelo especial rolô, em tecido translúcido, com trilho
em tubo com diâmetro de 38 polegadas, com galeria box/bandô

na cor branca, acionamento do comando manual. Fator de
transmissão de luz: 4%, Composição 100% poliester. Cores:

Branco mesclado, Creme mesclado; garantia de 12(doze)
meses, para entrega e instalação na Capital

GIRALUZ /
MOLINE

M² 100 379,00 37.900,00

VALOR TOTAL 75.700,00
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II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir as demais obrigações dispostas nos itens 8 e 11 do Termo 
de Referência.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal N. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei N. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
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ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal N. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei N. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei N. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal N. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 05/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Elisângela fernandes dos 
Santos, Usuário Externo, em 06/05/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 043/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
NO fORNECIMENTO DE 
PERSIANAS COM INSTALAÇÕES 
E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO 
N. 19.30.1512.0000794/2021-
58, PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 020/2022. 
 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o n. 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar 
Casaroti, nomeado pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 
2020, publicado no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa BRASIL DESIGN REVESTIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n. 20.935.555/0002-13, neste ato, representada por 
Luciana Benevides Barbosa, RG n. 04113024-34 SSP/BA e CPf 
n. 482.055.835-87,  e, daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal N. 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal N. 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ N. 014/2013 e N. 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei N. 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE PERSIANAS COM INSTALAÇÕES E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS, destinados ao atendimento das 
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins e das Promotorias de Justiça do Interior, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico N. 020/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N. 020/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório N. 19.30.1512.0000794/2021-58, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do(s) Preço(s) Registrado(s) por item(ns)

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei N. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei N. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei N. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA /
MODELO

UN QT
VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

 
 

02

03

Persiana horizontal com lâminas de 25mm, alumínio, cor:
cinza claro - liso, com garantia de 12 meses, entregue com

instalação na Região Central do Estado, até 100 km da
Capital.

PERSOL M² 200 177,49 35.498,00

04

Persiana horizontal com lâminas de 50mm, alumínio, cor:
cinza claro - liso, com garantia de 12 meses, entregue com

instalação na Região Central do Estado, até 100 km da
Capital.

PERSOL M² 200 259,69 51.938,00

-

05

Persiana horizontal com lâminas de 25mm, alumínio, cor:
cinza claro - liso, com garantia de 12 meses, com garantia de

12 meses, entregue com instalação na Região Central do
Estado, com distância de 101 a 250 km da Capital.

PERSOL M² 200 200,40 40.080,00

06

Persiana horizontal com lâminas de 25mm, alumínio, cor:
cinza claro - liso, com garantia de 12 meses, entregue com

instalação na Região Sul e/ou Norte do Estado, com distância
de 251 a 680 km da Capital.

PERSOL M² 200 206,00 41.200,00

VALOR TOTAL 168.716,00

incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do(a) 
Procurador(a)-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir as demais obrigações dispostas nos itens 8 e 11 do Termo 
de Referência.

9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal N. 8.666/93, observada a ordem de 

classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei N. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal N. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei N. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei N. 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3a8c945c - 76983214 - a78a7dce - 1621fa8c



PALMAS, SextA-feirA, 13 De MAio De 202212  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 13/05/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1453,

EDIÇÃO N. 1453

alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal N. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 05/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciana Benevides 
Barbosa, Usuário Externo, em 12/05/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2022 – UASG 925892

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

torna público que fará realizar no dia 30/05/2022, às 10h (dez horas), 

horário de Brasília-DF, a abertura do Pregão Eletrônico n. 29/2022, 

processo nº 19.30.1514.0001161/2021-13, objetivando o Registro 

de Preços para aquisição de gêneros alimentícios e materiais 

para copa/cozinha, destinados ao atendimento das necessidades 

da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 

Promotorias de Justiça do Interior. O Edital está disponível nos sítios: 

www.comprasnet.gov.br e www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 13 de maio de 2022.
 

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO

Notícia de fato nº 2022.0001866

Suscitante: Luiz francisco Pinto - 7º Promotor de Justiça de Porto 
Nacional

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Suscitado: Luiz francisco de Oliveira – Em substituição ao 4º 
Promotor de Justiça de Porto Nacional

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Atribuição suscitado pelo Dr. Luiz 
francisco Pinto, 7º Promotor de Justiça de Porto Nacional, em face 
do posicionamento adotado pelo Promotor de Justiça Luiz francisco 
de Oliveira, em substituição ao 4º Promotor de Justiça de Porto 
Nacional.

A Notícia de fato foi instaurada no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça 
de Porto Nacional para apurar representação do Conselho Tutelar de 
Porto Nacional, relatando que as crianças recém-nascidas não estão 
tendo acesso ao teste do pezinho, que ora é realizado na APAE.

Segundo relatado pelo Conselho Tutelar, os exames não estariam 
sendo realizados por ausência de repasse financeiro do Governo do 
Estado do Tocantins à clínica/laboratório responsável pela análise do 
teste do pezinho, localizada em Araguaína-TO.

O Promotor de Justiça Luiz francisco de Oliveira, respondendo 
pela 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional com atribuição 
na área da infância e juventude, declinou da competência à 7ª 
Promotoria de Justiça de Porto Nacional que possui atribuição para 
o acompanhamento dos procedimentos relativos ao direito à saúde.

Analisando os autos, o Promotor de Justiça Titular da 7ª Promotoria 
de Justiça de Porto Nacional, suscitou o conflito de atribuições, 
aduzindo em síntese que como se trata de representação que 
visa tutelar o direito difuso à saúde de crianças recém-nascidas, 
indubitável que o órgão com especialização absoluta para sua 
análise é a 4ª Promotoria de Justiça.

Em seguida, os autos foram remetidos a esta Procuradoria-Geral de 
Justiça para resolução do conflito.

É o relato do necessário.

Segundo a doutrina especializada, configura-se o Conflito Negativo 
de Atribuições quando “dois ou mais órgãos de execução do 
Ministério Público entendem não possuir atribuição para a prática de 
determinado ato”, indicando-se reciprocamente, um e outro, como 
sendo aquele que deverá atuar .

Portanto, o Conflito Negativo de Atribuições posto sob análise merece 
ser conhecido, sendo o caso de se passar à definição do Órgão de 
Execução com atribuições para atuar no presente feito.

Para a identificação do órgão judicial competente para a apreciação 
de determinada demanda a lei processual estabelece, a priori, 
critérios que partem de dados inerentes à própria causa, não há 
razão para que o raciocínio a desenvolver para a identificação do 
órgão ministerial com atribuições para certa investigação também 
não parta de elementos do caso concreto, ou seja, seu objeto.

O artigo 208, incisos VI e VII e §1°, do Estatuto da Criança e do 
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Adolescente prescreve:

“Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e 
ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular;

VII – de acesso às ações e serviços de saúde;

§1°. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção 
judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios 
da infância e da adolescência, protegidos de Constituição e pela Lei.”

O artigo 210, inciso I, do supracitado diploma legal dispõe que para 
as ações civis públicas fundadas em interesses coletivos ou difusos 
na defesa dos direitos da criança e do adolescente, considera-se 
legitimado concorrente o Ministério Público, e, no seu artigo 223, 
que o Ministério Público, na apuração da violação dos interesses 
das crianças e adolescentes poderá instaurar, sob sua presidência, 
inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público 
ou particular, certidões, informações, exames ou pericias, no prazo 
que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias úteis.

O serviço ora questionado é voltado exclusivamente ao atendimento 
do público infantil, assim entende-se ser atribuição da Promotoria 
de Justiça especializada da Infância e Juventude a apuração de tais 
irregularidades.

Ademais a Jurisprudência é uníssona no sentido de que é 
competência da Vara da Infância e Juventude as ações de defesa da 
saúde de crianças e adolescente:

EMENTA: CONfLITO DE COMPETENCIA. INTERESSE DE 
MENOR. VARA DA INfÂNCIA x VARA CÍVEL. PRINCÍPIO DA 
ESPECIALIDADE. - A defesa da saúde de crianças e de adolescentes 
perante as varas da Infância e Juventude - independentemente da 
situação de risco como critério definidor de competência - é da Vara 
da Infância e Juventude, em razão do princípio da especialidade. 
(Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Conflito de Competência: 
CC0181408-91.2017.8.13.0000 MG)

Desta feita, nos termos do Ato 068/2019 PGJ MPTO, a atribuição nos 
feitos relativos à Infância e Juventude (proteção e infracional) é da 4ª 
Promotoria de Justiça de Porto Nacional.

Diante do exposto, conheço do presente conflito negativo de 
atribuições e dirimo-o, declarando caber ao suscitado, o Promotor de 
Justiça Luiz francisco de Oliveira, em substituição ao 4º Promotor de 
Justiça de Porto Nacional a atribuição para atuar no feito, nos termos 
da fundamentação supra

Publique-se.

Ao Cartório da Assessoria Especial Jurídica para as providências 
necessárias.

Palmas, 26 de abril de 2022 

José Demóstenes de Abreu
Subprocurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 312, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Aurora do Tocantins;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 313, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Goiatins;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 314, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Itacajá;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 315, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 

e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/

TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 

da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 

REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 

PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 

de Araguacema;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 316, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - que estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Pium;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 317, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Wanderlândia;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 318, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de figueirópolis;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª 
ENTRÂNCIA

N. 319, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:
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I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Novo Acordo;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 395, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Filadélfia;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 396, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 1º 
Promotor de Justiça de Colméia;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 397, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Ananás;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 398, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Itaguatins;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 399, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:
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N. 1453,

EDIÇÃO N. 1453

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Paranã;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 400, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - que estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Colméia;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 401, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de Palmeirópolis;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 402, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de xambioá;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 403, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor de Justiça 
de formoso do Araguaia;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª 
ENTRÂNCIA

N. 404, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:
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N. 1453,

EDIÇÃO N. 1453

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de Promotor 
de Justiça de Alvorada;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª 
ENTRÂNCIA

N. 505, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

II - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 1º 
Promotor de Justiça de Araguatins;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO
EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª 

ENTRÂNCIA
N. 506, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

II - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Araguatins;

II - em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª 
ENTRÂNCIA

N. 507, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 4º 
Promotor de Justiça de Araguaína;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª 
ENTRÂNCIA

N. 508, 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar n. 51/2008 
e de acordo com a deliberação da 236ª Sessão Ordinária do CSMP/
TO, faz saber, aos Promotores de Justiça que:

I - estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do presente Edital, as inscrições ao concurso de 
REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo concorrente, 
PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 3º Promotor de Justiça 
de Tocantinópolis;

II -  em caso de deserção aplicar-se-á o disposto nos §§ 2º e 
4º do artigo 93 da mencionada lei.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0004048, 
oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
ocupação irregular na Área Pública Municipal – APM 07, localizada 
na ARNO 72. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
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N. 1453,

EDIÇÃO N. 1453

da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 11 de maio de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0003918, 
oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
ocupação irregular na Área Pública Municipal – APM 10, localizada 
na ARNO 72. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 11 de maio de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0005589, 
oriundos da  força Tarefa Ambiental no Tocantins, visando orientar, 
os proprietários rurais, sobre a necessidade de abstenção do uso 
indiscriminado do fogo, a fim de prevenir a ocorrência de queimadas 
e incêndios florestais no município de Porto Alegre, inserido na 
área de abrangência da Promotoria de Justiça Regional Ambiental 
da Bacia do Alto e Médio Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de maio de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0002535, 
oriundos da  força Tarefa Ambiental no Tocantins, visando orientar, 
os proprietários rurais, sobre a necessidade de abstenção do uso 
indiscriminado do fogo, a fim de prevenir a ocorrência de queimadas 
e incêndios florestais no município de São Valério, inserido na área 
de abrangência da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da 
Bacia do Alto e Médio Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de maio de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0003721, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Alvorada, visando apurar 
suposto pagamento irregular de diárias aos Vereadores e 
funcionários da Câmara Municipal de Alvorada, nos anos de 2018 
e 2019. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 11 de maio de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
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N. 1453,

EDIÇÃO N. 1453

Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0000225, 
oriundos da 28ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
eventual ilegalidade em pagamento de indenização decorrente de 
desapropriação (Processo Administrativo n. 2017.09060.000246), 
sem homologação judicial. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de maio de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0004771, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar 
funcionamento de laticínios estabelecidos no Município de Colmeia. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 11 de maio de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que os Autos 
CSMP n. 13/2022 aportaram no Conselho Superior com o intuito de 
apreciação da Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil Público 
n. 4/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Novo Acordo, visando 
apurar possível desvio de verbas por parte do então Presidente 
da Câmara Municipal de Aparecida do Rio Negro, por meio de 
superfaturamento de notas fiscais de combustíveis e de lavagem de 
veículos. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 

juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 12 de abril de 2022.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

PORTARIA 003/2022 – CAOSAÚDE

Acompanhar a implementação da atuação ministerial na fiscalização 
das internações psiquiátricas no Estado do Tocantins.

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II do artigo 129 da 
Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando o art. 48 da Lei Complementar 051/2008, que define 
os Centros de Apoio Operacionais como órgãos de apoio à atividade 
funcional do Ministério Público, competindo-lhes, na forma da Lei 
Orgânica: I – estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos 
de execução que atuem na mesma área da atividade e que tenham 
atribuições comuns; II – remeter informações técnico-jurídicas, 
sem caráter vinculativo, aos órgãos ligados à sua atividade; III – 
estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos 
públicos ou privados que atuem em áreas afins, para obtenção de 
elementos técnicos especializados necessários ao desempenho de 
suas funções; IV – exercer outras funções compatíveis com suas 
finalidades, vedado o exercício de qualquer atividade de órgão 
de execução, bem como a expedição de atos normativos a estes 
dirigidos;

Considerando o Ato PGJ nº 046/2014 que disciplina a organização, o 
funcionamento e as atividades dos Centros de Apoio Operacional do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

Considerando que o Centro de Apoio Operacional da Saúde 
(CaoSAÚDE), tem por finalidade auxiliar os Órgãos de Execução 
do Ministério Público na fiscalização da implementação e execução 
de políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS, bem como na garantia do direito individual e coletivo 
de acesso às ações e serviços do SUS, em conformidade com as 
normas vigentes;

Considerando que, de acordo com o Manual de Taxonomia do CNMP, 
deverão ser cadastrados como “Procedimento Administrativo” os 
procedimentos destinados ao acompanhamento de fiscalizações, 
assim como outros procedimentos não sujeitos a inquérito civil, 
que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 
determinada pessoa;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA SAUDE 
(CAOSAÚDE)
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Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, e 
que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia, nos termos da Constituição federal, artigos 196 e 
129, II;

Considerando a Lei nº 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona 
o modelo assistencial em saúde mental, constituindo-se o principal 
instrumento normativo da Política Nacional de Saúde Mental no 
nosso país;

Considerando a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui 
o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad e, 
dentre outras matérias, estabelece medidas de atenção e reinserção 
social de usuários e dependentes de drogas;

Considerando a Lei nº 13.840, de 05 de junho de 2019, que promoveu 
alterações no Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas;

Considerando a Portaria nº 2.391/2002, do Ministério da Saúde que 
regulamenta o controle das internações psiquiátricas;

Considerando que, de acordo com esses instrumentos normativos as 
internações psiquiátricas1 bem como suas respectivas altas devem 
ser comunicadas ao Ministério Público Estadual, no prazo de setenta 
e duas horas, pelo responsável técnico do estabelecimento no qual 
tenha ocorrido;

Considerando que, de acordo com a Portaria nº 2.391/2002, as 
internações psiquiátricas devem ser submetidas à Comissão 
Revisora de Internações Psiquiátricas, e que esta foi criada pela 
Portaria SESAU nº 392/2021;

Considerando a Nota Técnica CaoSAÚDE nº 001/2021, dirigida aos 
órgãos de execução do Ministério Público do Estado do Tocantins 
com atuação na área da saúde pública, com a finalidade de orientar 
quanto à fiscalização das internações psiquiátricas em todo o Estado 
do Tocantins e encaminhar modelo de formulário a ser utilizado 
pelas instituições para a realização das comunicações ao Ministério 
Público;

Considerando a realização do II Ciclo de Debates sobre Saúde 
Mental, promovido pelo CaoSAÚDE no último dia 11 de abril, em que 
se apresentou a Nota Técnica CaoSAÚDE nº 001/2021 e a Comissão 
Revisora de Internações Psiquiátricas, para alinhamento da atuação 
interinstitucional para a fiscalização das internações psiquiátricas;

INSTAURA-SE o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
com vistas a acompanhar a implementação da atuação ministerial na 
fiscalização das internações psiquiátricas no Estado do Tocantins, 
determinando-se:

    1. A autuação do presente procedimento no sistema e-ext;

    2. A juntada aos autos todos os documentos relacionados ao tema 
objeto do presente procedimento;

    3. A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

Designo as Analistas Ministeriais Alane Torres Araújo Martins e 
Alice Macedo Cordeiro Borges e as Técnicas Ministeriais Francisca 
Coelho de Souza Soares e Roberta Barbosa da Silva Giacomini, 
para secretariarem o feito, devendo as mesmas se comprometerem 
a desempenhar fielmente os deveres inerentes à função.

Palmas – TO, 10 de maio de 2022.

Araína Cesárea ferreira Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

Coordenadora do CaoSAÚDE
Portaria nº 380/2022

920108 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Processo: 2022.0002850

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE

Notícia de fato nº 2022.00002850.

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival ferreira, titular da 
Promotoria de Justiça de Alvorada/TO, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo acerca 
do ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 
de Justiça como Notícia de fato nº 2022.0002850, Protocolo nº 
07010467949202231 - Irregularidades na Atuação de Servidora 
do Município de Talismã. Salienta-se que o Representante poderá 
interpor recurso, acompanhado das respectivas razões, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de Notícia de fato nº 2022.0002850, instaurado nesta 
Promotoria de Justiça de Alvorada/TO, após aportar representação 
anônima realizada por meio do sistema da Ouvidoria do MPTO e 
registrada sob o Protocolo 07010467949202231 - Irregularidades na 
Atuação de Servidora do Município de Talismã.

“A ESPOSA DO VEREADOR MARQUINHO DA VILA UNIAO 
TRABALHA NA PREfEITURA TALISMA. MARTINHA OCUPA 
CARGO NA PREfEITURA TALISMA ELA E IRMA VALTA GERENTE 
DA VIGILANCIA SANITARIA E A PREfEITURA QUE CRIA MAIS 
VAGA PRA ELA COM SALARIO DE CINCO MIL”.

foi determino expedição de ofício ao Prefeito do Município de Talismã-
TO, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, que preste informações 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALVORADA
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sobre os fatos relatados na representação, em anexo.

Prefeito do Município de Talismã-TO informou que, o primeiro fato 
narra que a suposta esposa do Vereador Marquinhos da Vila trabalha 
para a prefeitura. Quanto a isso a denúncia não evidenciou qualquer 
irregularidade trazendo fatos infundados e irreais. O Vereador 
Marquinhos não é casado e muito menos possui união estável 
residindo com sua mãe. O Vereador possui um relação afetiva, 
namoro, com uma mulher que presta serviços para a Administração 
Pública como motorista de ambulância, sendo que mesmo antes 
de o Vereador ter sido eleito para exercer o cago eletivo atual, a 
contratada já exercia suas atividades como motorista de ambulância, 
prestando um excelente serviço para a comunidade da Vila União, 
distrito de Talismã. A ambulância fica lotada no distrito para 
atender a população daquela localidade devido à grande distância 
da sede do Município. Na denúncia de fato foi ainda narrado que 
a servidora Martinha ocupa cargo no Prefeitura e seria irmã da 
senhora Valta Dias, Gerente da Vigilância Sanitária. A denúncia 
se ateve a somente dizer que as funcionárias teriam parentesco 
sem mencionar irregularidades que poderiam ter sido praticadas 
no exercício do cargos. Entretanto, aproveitando a oportunidade, a 
Administração Pública deve, nesse ato, tecer alguns comentários 
sobre o parentesco das funcionárias. A senhora Martinha exerce a 
função de coordenadora de almoxarifado, lotada na administração 
geral do Município, enquanto que a senhora Valta Dias exerce a 
função de Gerente da Vigilância Sanitária, lotada na Secretaria de 
Saúde do Município. Como se pode ver, as funcionárias não estão 
lotadas em um mesmo órgão não se subordinando uma à outra 
e muito menos tem qualquer grau de parentesco com o Chefe do 
Poder Executivo Municipal. Ademais de acordo com a jurisprudência 
dominante do E. STf pacificou entendimento que somente haverá 
nepotismo caso a escolha para ocupar cargo de direção, chefia 
ou assessoramento tenha sido direcionado à pessoa com relação 
de parentesco com quem tenha potencial de interferir no processo 
de seleção. “ RECLAMAÇÃO 18.564 SÃO PAULO RELATOR : 
MIN. GILMAR MENDES REDATOR DO ACÓRDÃO : MIN. DIAS 
TOffOLI RECLTE.(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO RECLDO.(A/S): TRIBUNAL 
DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ADV.(A/S): SEM 
REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS INTDO.(A/S) :MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. EMENTA CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. SÚMULA VINCULANTE No 13. AUSÊNCIA DE 
CONfIGURAÇÃO OBJETIVA DE NEPOTISMO. RECLAMAÇÃO 
JULGADA IMPROCEDENTE. LIMINAR ANTERIORMENTE 
DEFERIDA CASSADA. 1. Com a edição da Súmula Vinculante no 13, 
embora não se tenha pretendido esgotar todas as possibilidades de 
configuração de nepotismo na Administração Pública, foram erigidos 
critérios objetivos de conformação, a saber: i) ajuste mediante 
designações recíprocas, quando inexistente a relação de parentesco 
entre a autoridade nomeante e o ocupante do cargo de provimento 
em comissão ou função comissionada; ii) relação de parentesco 

entre a pessoa nomeada e a autoridade nomeante; iii) relação de 
parentesco entre a pessoa nomeada e o ocupante de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento a quem estiver subordinada e 
iv) relação de parentesco entre a pessoa nomeada e a autoridade 
que exerce ascendência hierárquica ou funcional sobre a autoridade 
nomeante. 2. Em sede reclamatória, com fundamento na SV no 13, é 
imprescindível a perquirição de projeção funcional ou hierárquica do 
rvisão hierárquica direta dos supostos parentes. agente político ou do 
servidor público de referência no processo de seleção para fins de 
configuração objetiva de nepotismo na contratação de pessoa com 
relação de parentesco com ocupante de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no mesmo órgão, salvo ajuste mediante designações 
recíprocas. 3. Reclamação. julgada improcedente. Cassada a 
liminar anteriormente deferida. (Rcl 18564, Relator(a): Min. GILMAR 
MENDES, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOffOLI, Segunda 
Turma, julgado em 23/02/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-161 
DIVULG 02-08-2016 PUBLIC 03-08-2016). Analisando ainda o voto 
do Ilustre Ministro Dias Toffoli, esse vai além, afirmando ser afrontoso 
ao princípio da impessoalidade impedir que qualquer cidadão, devido 
relação de parentesco, seja impedido de exercer função pública: 
Isso porque vedar o acesso de qualquer cidadão a cargo público 
tão somente em razão da existência de relação de parentesco com 
servidor público que não tenha competência para o selecionar ou 
o nomear para o cargo de chefia, direção ou assessoramento 
pleiteado, ou que não exerça ascendência hierárquica sobre aquele 
que possua essa competência é, em alguma medida, negar um dos 
princípios constitucionais a que se pretendeu conferir efetividade 
com a edição da Súmula Vinculante no 13, qual seja, o princípio da 
impessoalidade. Portanto não há em que se falar em nepotismo ou 
qualquer outra fraude acerca do exercício das funcionárias. Por fim, 
a denúncia diz ainda que a Administração Pública teria a intenção de 
criar um cargo específico para ser direcionada à servidora Martinha. 
Porém, não existe a intenção de se criar qualquer cargo no Município 
muito menos com o direcionamento para qualquer servidor. Caso 
fosse necessário a criação de qualquer cargo, esse deve ser criado 
através de lei cujo projeto deve ser enviado à Câmara Municipal de 
Vereadores que possui o dever de fiscalizar os atos do Executivo. Por 
fim, prestadas as informações, o Executivo Municipal está disposto 
a acatar qualquer recomendação exarada por Vossa Senhoria bem 
como se coloca à disposição para eventuais esclarecimentos com 
relação fatos narrados no referido ofício recebido.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Pois bem. Da análise dos autos, verifica-se que não há justa causa 
ou indícios mínimos de lesão aos interesses e direitos coletivos, 
difusos, individuais homogêneos ou indisponíveis que autorizam a 
tutela por parte deste órgão ministerial.

Desta forma, PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO, 
devidamente autuado como Notícia de fato nº 2022.0002850, 
devendo-se arquivar este feito na própria origem.
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Cientifique-se a representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, advertindo-o da possibilidade 
de recurso administrativo, que deverá ser interposto no prazo de 10 
(dez) dias, a ser protocolado diretamente nesta Promotoria de Justiça, 
nos termos do artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Alvorada, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALVORADA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1332/2022

Processo: 2021.0008247

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, titular da 6ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições previstas no artigo 
25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, e 
art. 8º e seguintes da Resolução nº 005/2018, do CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO as informações contidas no Procedimento 
Preparatório 2021.0008247, contendo em seu bojo suposta omissão 
da Administração Pública Municipal em convocar candidato aprovado 
em concurso público, classificado em cadastro de reserva, após 
a desistência de candidato nomeado em posição imediatamente 
anterior;

CONSIDERANDO que as condutas noticiadas podem configurar ato 
ilícito e de improbidade administrativa lesivo aos princípios reitores 
da Administração, nos termos da Lei 8.429/92, sujeitando o infrator e 
demais partícipes às sanções previstas na legislação indicada;

CONSIDERANDO, por fim, a impossibilidade de seguimento das 
investigações em sede de Procedimento Preparatório, diante da 
impropriedade do procedimento e esgotamento do prazo para a 
conclusão;

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

RESOLVE:

Converter o Procedimento Preparatório 2021.0008247 em 
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo apurar as irregularidades 
apontadas, determinando, para tanto, as seguintes providências:

1) registre-se e autue-se a presente portaria, instruindo-a com a 
documentação mencionada;

2) designo Analista Ministerial lotado nesta Promotoria de Justiça 
para secretariar o feito;

3) comunique-se eletronicamente ao Colendo Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins dando ciência da instauração 
do Inquérito Civil, para os fins do artigo 62 e seguintes da Lei 
Complementar Estadual nº 51/08 e artigo 12, Inciso VI da Resolução 
nº 005/2018 do CSMP/TO;

4) afixe-se cópia da presente Portaria no placar da sede da 
Promotoria de Justiça, bem como, no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público, lavrando-se a respectiva certidão;

5) Aguarde-se o cumprimento ou sua recusa, pelo Município de 
Araguaína, do que consta na Recomendação Administrativa 03-
2022, para a tomada das providências cabíveis.

Cumpra-se com urgência.

Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2021.0008247

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução, no uso das atribuições previstas no art. 
129, inciso II, da Constituição federal, artigo 6º, inciso xx, da Lei 
Complementar Federal 75/93, e artigos 80 e 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei 8.625/93;

Considerando que no Estado Democrático de Direito a Administração 
Pública deve obediência à lei em todas as suas manifestações, e que 
até mesmo nas chamadas atividades discricionárias o administrador 
público fica sujeito às prescrições legais quanto a competência, 
finalidade e forma;

Considerando que a Constituição federal de 1.988, expressamente 
no art. 37, instituiu os princípios reitores da Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito federal e dos Municípios, dentre os quais ganha relevo 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência;

Considerando que no mesmo Diploma, especificamente em seu 
artigo 37, inciso II, preceitua que a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
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provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;

Considerando o entendimento jurisprudencial dominante no 
sentido de que os candidatos aprovados em concurso público, 
classificados em cadastro de reserva, convolam automaticamente 
a sua expectativa de direito em ser nomeado no cargo público, em 
direito líquido e certo, nos casos de desistência ou impedimento de 
candidato nomeado em posição imediatamente anterior;

CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCURSO PÚBLICO. fARMACÊUTICO. CADASTRO DE 
RESERVA. NOMEAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIfICADO EM 
POSIÇÃO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPETRANTE NA 
LISTA DE APROVADOS. CONVOLAÇÃO DE MERA ExPECTATIVA 
DE DIREITO EM DIREITO SUBJETIVO. SENTENÇA REfORMADA. 
APELAÇÃO PROVIDA.

1. Cuida-se de apelação contra sentença que denegou a segurança 
contra ato do Presidente da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares, referente nomeação no cargo de farmacêutico, no 
Hospital Universitário Getúlio Vargas – HUGV, em razão do Concurso 
Público nº10/2013, regido pelo Edital nº 3 da EBSERH.

2.  O Supremo Tribunal federal, no julgamento do Tema 784 (RE 
837.311-RG) firmou a seguinte tese: “O surgimento de novas vagas 
ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo 
de validade do certame anterior, não gera automaticamente o direito 
à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no 
edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada 
por parte da administração, caracterizada por comportamento 
tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca 
necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade 
do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. Assim, 
o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso 
público exsurge nas seguintes hipóteses: 1– Quando a aprovação 
ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; 2 – Quando 
houver preterição na nomeação por não observância da ordem 
de classificação; 3 – Quando surgirem novas vagas, ou for aberto 
novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer a 
preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da 
administração nos termos acima”.

3. Hipótese em que o impetrante foi aprovado fora do número de 
vagas previstas no edital, mas verifica-se que a EBSERH manifestou 
interesse e necessidade de provimento de cargos ao nomear 
candidato classificado em posição imediatamente anterior ao 
impetrante na lista de aprovados, que não tomou posse por razões 
pessoais, o que convola a mera expectativa de direito do impetrante 
em direito subjetivo. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

4.  Apelação provida. (TRf1 - AMS 1001875-93.2018.4.01.3200, 
DESEMBARGADOR fEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES 
BRANDÃO, TRf1 - QUINTA TURMA, PJe 12/10/2021 PAG.)

Considerando o informado pelo Município de Araguaína no evento 18 
do presente Procedimento Preparatório, reconhecendo a convocação 
dos candidatos desistentes, bem como, a não convocação dos 
candidatos em posição subsequente, revela a inequívoca necessidade 
de contratação pela Administração e a omissão do Poder Público em 
realizar o provimento do cargo vago;

Considerando que o argumento de suprir os cargos de forma gradativa, 
dentro do prazo de validade do certame, comunica a postergação 
dos atos necessários para data incerta, demonstrando desprezo 
ao princípio da eficiência, com os atos de nomeações efetivados 
pelo Município de Araguaína, uma vez que o serviço público deve 
ser prestado de forma contínua e a deficiência de cargos ocupados 
prejudica a satisfação do interesse social;

RESOLVE RECOMENDAR:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de ARAGUAÍNA-
TO e Secretária Municipal de Administração que, no âmbito de suas 
atribuições, adote com urgência as providências cabíveis para:

1) no prazo máximo de 30 dias corridos a contar do recebimento 
da presente recomendação, sejam nomeados os candidatos que 
se encontrem classificados em cadastro de reserva na posição 
imediatamente posterior à de candidatos aprovados, nomeados e 
que não tomaram posse ou não entraram em exercício por motivos 
diversos, vez que a nomeação para o cargo público indica de forma 
objetiva a necessidade do provimento;

2) em casos de novas desistências de candidatos nomeados, seja 
realizada a convocação dos candidatos em posições subsequentes, 
em número equivalente;

3) a presente recomendação deverá ser respondida por Vossa 
Excelência no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento, 
informando e apresentando documentos comprobatórios acerca do 
acatamento ou não no plano administrativo.

Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1330/2022

Processo: 2022.0003068

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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EDIÇÃO N. 1453

051/08;

CONSIDERANDO que se instaurou nesta Promotoria de Justiça 
Notícia de fato (com prazo na iminência de exaurimento), após uma 
moradora do Povoado Garimpinho, nesta cidade de Araguaína/TO, 
noticiar que desde fevereiro de 2022 seus filhos e outras crianças da 
comunidade que estudam no Povoado PA Paraíso estão perdendo 
aulas em razão da falta e/ou má qualidade do transporte escolar;

CONSIDERANDO que a falta de transporte e/ou seu fornecimento 
por meio de veículos em más condições está sendo tratado nos autos 
de execução nº 0019570-14.2019.8.27.2706, que visa a regularidade 
do transporte escolar do Município de Araguaína/TO, de modo que 
o presente procedimento trata apenas da reposição das aulas/envio 
de atividades pedagógicas para os alunos do Povoado PA Paraíso;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Araguaína, 
apesar de devidamente notificada, não apresentou cronograma de 
recomposição de aprendizagem aos alunos que perderam aulas em 
razão da falta de transporte escolar;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, 
caput, incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses 
individuais indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças 
e adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que o art. 201, VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que a Constituição federal (art. 208, inciso VII) e o 
ECA (art. 54, inciso VII) preconizam o dever do Estado em assegurar 
o ensino básico (até o ensino médio), promovendo programa 
suplementar de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;

CONSIDERANDO que a oferta irregular do ensino médio e 
fundamental, nestes incluído o transporte escolar, acarreta crime de 
responsabilidade do administrador, nos termos do art. 208, § 2º, da 
Constituição federal, art. 54, § 2º do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Converter a Notícia de fato 2022.0003068 em Procedimento 
Administrativo, para apurar a falta de reposição das aulas dos alunos 
do Povoado PA Paraíso, prejudicados pela ineficiência do transporte 
escolar.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

No mais, determino seja oficiado a Secretaria Municipal de Educação, 
dando ciência da instauração do presente procedimento, bem como 
para que:

a) apresente cronograma de reposição de aulas que contemple todo 
o período que o transporte foi ineficiente, ou seja, de fevereiro de 
2022 aos dias atuais, conforme declarações e certidões acostadas 
na Notícia de fato;

b) que no cronograma sejam informados os dias e horários da 
reposição das aulas, bem como se será ofertado o transporte escolar.

Prazo: 10 dias.

Consigne-se que a ausência de devida reposição das aulas, além da 
entrega de atividades pedagógicas, ensejará a tomada de medidas 
judiciais cabíveis pela má prestação do serviço educacional

Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1333/2022

Processo: 2022.0001544

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;

CONSIDERANDO que se instaurou nesta Promotoria de Justiça 
Notícia de fato, após a noticiante qualificada nos autos registrar na 
Ouvidoria do Ministério Público, reclamação sobre a intrafegabilidade 
das estradas que dão acesso aos Povoados Pilões e Brejão, Zona 
Rural de Araguaína/TO, o que tem impedido crianças e adolescentes 
dos referidos Povoados de frequentarem a escola;

CONSIDERANDO que muito embora as estradas que dão acesso 
aos Povoados Pilões e Brejão tenham sido recuperadas, não houve 
reposição das aulas aos alunos prejudicados e que apesar da 
Secretaria Municipal de Educação de Araguaína ter apresentado 
cronograma de reposição de aprendizagem aos alunos que perderam 
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aulas em razão da falta de transporte escolar, apurou-se que referido 
cronograma não está sendo cumprido;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, 
caput, incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses 
individuais indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças 
e adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que o art. 201, inciso VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que a Constituição federal (art. 208, inciso VII) e o 
ECA (art. 54, inciso VII) preconizam o dever do Estado em assegurar 
o ensino básico (até o ensino médio), promovendo programa 
suplementar de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;

CONSIDERANDO que a oferta irregular do ensino médio e 
fundamental, nestes incluído o transporte escolar, acarreta crime de 
responsabilidade do administrador, nos termos do art. 208, § 2º, da 
Constituição federal, art. 54, § 2º do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Converter a Notícia de fato 2022.0001544 em Procedimento 
Administrativo, para apurar a falta de reposição das aulas dos alunos 
dos Povoados Pilões e Brejão, prejudicados pela ineficiência do 
transporte escolar.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

No mais, determino seja oficiado a Secretaria Municipal de Educação, 
dando ciência da instauração do presente procedimento, bem como 
para que:

a) Informe as razões do não cumprimento do cronograma 
apresentado, o qual iniciaria a reposição das aulas em 04/05/2022;

b) Apresente novo cronograma, informando além dos dias, os 

horários da reposição das aulas, bem como se será ofertado o 
transporte escolar.

Prazo: 10 dias.

Consigne-se que a ausência de devida reposição das aulas, além da 
entrega de atividades pedagógicas, ensejará a tomada de medidas 
judiciais cabíveis pela má prestação do serviço educacional.

Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920033 - ADITAMENTO - BUSCA ATIVA

Processo: 2021.0005910

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do órgão em execução que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 205, 
determina que a educação é direito de todos e dever do Estado 
e da família, em colaboração com a sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da 
cidadania; e que, em seu art. 206, orienta que o ensino será 
ministrado com base nos princípios desigualdade de condições para 
o acesso e a permanência na escola, entre outros, sendo que é dever 
do Estado garantir educação básica obrigatória e gratuita às crianças 
e aos adolescentes, dos 4 aos 17 anos, a teor do seu artigo 208;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
nº 8069/90), prevê no seu artigo 53, que a criança e o adolescente 
têm direito à educação, visando o pleno desenvolvimento de sua 
pessoa e ao preparo para o exercício da cidadania, garantindo-lhes, 
ainda, a igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9394/96), no seu artigo 5º, determina que os 
municípios devem recensear anualmente as crianças e adolescentes 
em idade escolar que não concluíram a educação básica;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação – PNE (Lei 
13.005/2014), trata da universalização da educação para crianças e 
adolescentes de 4 a 17 anos de idade nas suas metas 1, 2 e 3, tendo 
explicitamente nas suas estratégias 1.15, 2.5 e 3.9 a promoção da 
busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e de proteção à 
infância, adolescência e juventude;

CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia legal de 
mobilização social que visa a garantir o acesso a bens e serviços 
públicos às camadas mais vulneráveis da população;

CONSIDERANDO que compete aos estados e aos municípios 
proporcionar meios de acesso à educação, esta que é direito de 
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todos e dever do Estado, da Sociedade e da família;

CONSIDERANDO a necessidade de controle social e levantamento 
de dados estatísticos sobre crianças e adolescentes que estão fora 
da escola ou em risco de exclusão;

CONSIDERANDO a necessidade de estratégia de mobilização 
social em prol do bem comum que visa garantir o acesso integral a 
educação a todos;

Por fim, CONSIDERANDO a necessidade de observância aos 
termos da tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III 
da Resolução nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:

Aditar a Portaria de evento 1, ampliando o objeto do presente 
Procedimento Administrativo, a saber: Monitoramento do Plano 
Municipal de Educação – PME do MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA/
TO e vinculação das metas do PME às Peças Orçamentárias (LDO, 
LOA e PPA) e fiscalização do serviço de Busca Ativa no âmbito 
da Educação Municipal, para produzir informações diagnósticas 
consistentes, que contribuirão para o planejamento e/ou ajustes das 
políticas públicas voltadas à educação, bem como nas tomadas de 
decisões inerentes ao poder público.

Comunicações ao AOPAO e ao CSMP na aba “comunicações”.

Como providências iniciais, expeça-se recomendação ao Prefeito e 
à(ao) Secretário de Educação do Município, conforme informado em 
parecer técnico juntado no evento 19.

Decorridos os prazos com ou sem resposta, à conclusão.

Anexos

Anexo I - Ofício circular n. 002.2022.10ªPJCpdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/5d0f89cce5b4239f96adfed46090a1d9

MD5: 5d0f89cce5b4239f96adfed46090a1d9

Anexo II - PLANO DE AÇÃO_COMITÊ_BUSCA ATIVA.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/a1dd7b5ec43ba4e36e08726fa7222b7c

MD5: a1dd7b5ec43ba4e36e08726fa7222b7c

Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920033 - ADITAMENTO - BUSCA ATIVA

Processo: 2021.0005907

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do órgão em execução que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 

Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 205, 
determina que a educação é direito de todos e dever do Estado 
e da família, em colaboração com a sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da 
cidadania; e que, em seu art. 206, orienta que o ensino será 
ministrado com base nos princípios desigualdade de condições para 
o acesso e a permanência na escola, entre outros, sendo que é dever 
do Estado garantir educação básica obrigatória e gratuita às crianças 
e aos adolescentes, dos 4 aos 17 anos, a teor do seu artigo 208;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
nº 8069/90), prevê no seu artigo 53, que a criança e o adolescente 
têm direito à educação, visando o pleno desenvolvimento de sua 
pessoa e ao preparo para o exercício da cidadania, garantindo-lhes, 
ainda, a igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9394/96), no seu artigo 5º, determina que os 
municípios devem recensear anualmente as crianças e adolescentes 
em idade escolar que não concluíram a educação básica;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação – PNE (Lei 
13.005/2014), trata da universalização da educação para crianças e 
adolescentes de 4 a 17 anos de idade nas suas metas 1, 2 e 3, tendo 
explicitamente nas suas estratégias 1.15, 2.5 e 3.9 a promoção da 
busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e de proteção à 
infância, adolescência e juventude;

CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia legal de 
mobilização social que visa a garantir o acesso a bens e serviços 
públicos às camadas mais vulneráveis da população;

CONSIDERANDO que compete aos estados e aos municípios 
proporcionar meios de acesso à educação, esta que é direito de 
todos e dever do Estado, da Sociedade e da família;

CONSIDERANDO a necessidade de controle social e levantamento 
de dados estatísticos sobre crianças e adolescentes que estão fora 
da escola ou em risco de exclusão;

CONSIDERANDO a necessidade de estratégia de mobilização 
social em prol do bem comum que visa garantir o acesso integral a 
educação a todos;

Por fim, CONSIDERANDO a necessidade de observância aos 
termos da tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III 
da Resolução nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:

Aditar a Portaria de evento 1, ampliando o objeto do presente 
Procedimento Administrativo, a saber: Monitoramento do Plano 
Municipal de Educação – PME do MUNICÍPIO DE ARAGOMINAS/
TO e vinculação das metas do PME às Peças Orçamentárias (LDO, 
LOA e PPA) e fiscalização do serviço de Busca Ativa no âmbito 
da Educação Municipal, para produzir informações diagnósticas 
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consistentes, que contribuirão para o planejamento e/ou ajustes das 
políticas públicas voltadas à educação, bem como nas tomadas de 
decisões inerentes ao poder público.

Comunicações ao AOPAO e ao CSMP na aba “comunicações”.

Como providências iniciais, expeça-se recomendação ao Prefeito e 
à(ao) Secretário de Educação do Município, conforme informado em 
parecer técnico juntado no evento 16.

Sem prejuízo, certifique-se acerca da apresentação de respostas 
das diligências de evento 14 e 15, procedendo-se à reiteração com 
as advertências de praxe caso das respostas não tenham sido 
apresentadas.

Decorridos os prazos com ou sem resposta, à conclusão.

Anexos

Anexo I - Ofício circular n. 002.2022.10ªPJCpdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/5d0f89cce5b4239f96adfed46090a1d9

MD5: 5d0f89cce5b4239f96adfed46090a1d9

Anexo II - PLANO DE AÇÃO_COMITÊ_BUSCA ATIVA.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/a1dd7b5ec43ba4e36e08726fa7222b7c

MD5: a1dd7b5ec43ba4e36e08726fa7222b7c

Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920033 - ADITAMENTO - BUSCA ATIVA

Processo: 2021.0005911

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do órgão em execução que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 205, 
determina que a educação é direito de todos e dever do Estado 
e da família, em colaboração com a sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da 
cidadania; e que, em seu art. 206, orienta que o ensino será 
ministrado com base nos princípios desigualdade de condições para 
o acesso e a permanência na escola, entre outros, sendo que é dever 
do Estado garantir educação básica obrigatória e gratuita às crianças 
e aos adolescentes, dos 4 aos 17 anos, a teor do seu artigo 208;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
nº 8069/90), prevê no seu artigo 53, que a criança e o adolescente 
têm direito à educação, visando o pleno desenvolvimento de sua 
pessoa e ao preparo para o exercício da cidadania, garantindo-lhes, 

ainda, a igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9394/96), no seu artigo 5º, determina que os 
municípios devem recensear anualmente as crianças e adolescentes 
em idade escolar que não concluíram a educação básica;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação – PNE (Lei 
13.005/2014), trata da universalização da educação para crianças e 
adolescentes de 4 a 17 anos de idade nas suas metas 1, 2 e 3, tendo 
explicitamente nas suas estratégias 1.15, 2.5 e 3.9 a promoção da 
busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e de proteção à 
infância, adolescência e juventude;

CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia legal de 
mobilização social que visa a garantir o acesso a bens e serviços 
públicos às camadas mais vulneráveis da população;

CONSIDERANDO que compete aos estados e aos municípios 
proporcionar meios de acesso à educação, esta que é direito de 
todos e dever do Estado, da Sociedade e da família;

CONSIDERANDO a necessidade de controle social e levantamento 
de dados estatísticos sobre crianças e adolescentes que estão fora 
da escola ou em risco de exclusão;

CONSIDERANDO a necessidade de estratégia de mobilização 
social em prol do bem comum que visa garantir o acesso integral a 
educação a todos;

Por fim, CONSIDERANDO a necessidade de observância aos 
termos da tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III 
da Resolução nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:

Aditar a Portaria de evento 1, ampliando o objeto do presente 
Procedimento Administrativo, a saber: Monitoramento do Plano 
Municipal de Educação – PME do MUNICÍPIO DE SANTA fÉ 
DO ARAGUAIA/TO e vinculação das metas do PME às Peças 
Orçamentárias (LDO, LOA e PPA) e fiscalização do serviço de Busca 
Ativa no âmbito da Educação Municipal, para produzir informações 
diagnósticas consistentes, que contribuirão para o planejamento e/
ou ajustes das políticas públicas voltadas à educação, bem como nas 
tomadas de decisões inerentes ao poder público.

Comunicações ao AOPAO e ao CSMP na aba “comunicações”.

Como providências iniciais, oficie-se a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias, informações 
acerca das medidas jurídicas e administrativas que comprovem 
o cumprimento da aplicação da Busca Ativa, conforme legislação 
vigente, bem como, levantamento de dados estatísticos sobre 
crianças e adolescentes que estão fora da escola ou em risco de 
exclusão em decorrência da pandemia da Covid-19.

Sem prejuízo, certifique-se acerca da apresentação das respostas 
solicitada, procedendo-se à reiteração com as advertências de praxe 
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caso das respostas não tenham sido apresentadas.

Decorridos os prazos, com resposta, solicite análise pelo CAOPIJE.

Anexos

Anexo I - Ofício circular n. 002.2022.10ªPJCpdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/5d0f89cce5b4239f96adfed46090a1d9

MD5: 5d0f89cce5b4239f96adfed46090a1d9

Anexo II - PLANO DE AÇÃO_COMITÊ_BUSCA ATIVA.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
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Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920033 - ADITAMENTO - BUSCA ATIVA

Processo: 2021.0005911

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do órgão em execução que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 205, 
determina que a educação é direito de todos e dever do Estado 
e da família, em colaboração com a sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da 
cidadania; e que, em seu art. 206, orienta que o ensino será 
ministrado com base nos princípios desigualdade de condições para 
o acesso e a permanência na escola, entre outros, sendo que é dever 
do Estado garantir educação básica obrigatória e gratuita às crianças 
e aos adolescentes, dos 4 aos 17 anos, a teor do seu artigo 208;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
nº 8069/90), prevê no seu artigo 53, que a criança e o adolescente 
têm direito à educação, visando o pleno desenvolvimento de sua 
pessoa e ao preparo para o exercício da cidadania, garantindo-lhes, 
ainda, a igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9394/96), no seu artigo 5º, determina que os 
municípios devem recensear anualmente as crianças e adolescentes 
em idade escolar que não concluíram a educação básica;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação – PNE (Lei 
13.005/2014), trata da universalização da educação para crianças e 
adolescentes de 4 a 17 anos de idade nas suas metas 1, 2 e 3, tendo 
explicitamente nas suas estratégias 1.15, 2.5 e 3.9 a promoção da 

busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e de proteção à 
infância, adolescência e juventude;

CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia legal de 
mobilização social que visa a garantir o acesso a bens e serviços 
públicos às camadas mais vulneráveis da população;

CONSIDERANDO que compete aos estados e aos municípios 
proporcionar meios de acesso à educação, esta que é direito de 
todos e dever do Estado, da Sociedade e da família;

CONSIDERANDO a necessidade de controle social e levantamento 
de dados estatísticos sobre crianças e adolescentes que estão fora 
da escola ou em risco de exclusão;

CONSIDERANDO a necessidade de estratégia de mobilização 
social em prol do bem comum que visa garantir o acesso integral a 
educação a todos;

Por fim, CONSIDERANDO a necessidade de observância aos 
termos da tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III 
da Resolução nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:

Aditar a Portaria de evento 1, ampliando o objeto do presente 
Procedimento Administrativo, a saber: Monitoramento do Plano 
Municipal de Educação – PME do MUNICÍPIO DE SANTA fÉ 
DO ARAGUAIA/TO e vinculação das metas do PME às Peças 
Orçamentárias (LDO, LOA e PPA) e fiscalização do serviço de Busca 
Ativa no âmbito da Educação Municipal, para produzir informações 
diagnósticas consistentes, que contribuirão para o planejamento e/
ou ajustes das políticas públicas voltadas à educação, bem como nas 
tomadas de decisões inerentes ao poder público.

Comunicações ao AOPAO e ao CSMP na aba “comunicações”.

Como providências iniciais, oficie-se a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias, informações 
acerca das medidas jurídicas e administrativas que comprovem 
o cumprimento da aplicação da Busca Ativa, conforme legislação 
vigente, bem como, levantamento de dados estatísticos sobre 
crianças e adolescentes que estão fora da escola ou em risco de 
exclusão em decorrência da pandemia da Covid-19.

Sem prejuízo, certifique-se acerca da apresentação das respostas 
solicitada, procedendo-se à reiteração com as advertências de praxe 
caso das respostas não tenham sido apresentadas.

Decorridos os prazos, com resposta, solicite análise pelo CAOPIJE.

Anexos

Anexo I - Ofício circular n. 002.2022.10ªPJCpdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/5d0f89cce5b4239f96adfed46090a1d9

MD5: 5d0f89cce5b4239f96adfed46090a1d9
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Anexo II - PLANO DE AÇÃO_COMITÊ_BUSCA ATIVA.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/a1dd7b5ec43ba4e36e08726fa7222b7c
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Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920033 - ADITAMENTO - BUSCA ATIVA

Processo: 2021.0005908

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do órgão em execução que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 205, 
determina que a educação é direito de todos e dever do Estado 
e da família, em colaboração com a sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da 
cidadania; e que, em seu art. 206, orienta que o ensino será 
ministrado com base nos princípios desigualdade de condições para 
o acesso e a permanência na escola, entre outros, sendo que é dever 
do Estado garantir educação básica obrigatória e gratuita às crianças 
e aos adolescentes, dos 4 aos 17 anos, a teor do seu artigo 208;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
nº 8069/90), prevê no seu artigo 53, que a criança e o adolescente 
têm direito à educação, visando o pleno desenvolvimento de sua 
pessoa e ao preparo para o exercício da cidadania, garantindo-lhes, 
ainda, a igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9394/96), no seu artigo 5º, determina que os 
municípios devem recensear anualmente as crianças e adolescentes 
em idade escolar que não concluíram a educação básica;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação – PNE (Lei 
13.005/2014), trata da universalização da educação para crianças e 
adolescentes de 4 a 17 anos de idade nas suas metas 1, 2 e 3, tendo 
explicitamente nas suas estratégias 1.15, 2.5 e 3.9 a promoção da 
busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e de proteção à 
infância, adolescência e juventude;

CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia legal de 
mobilização social que visa a garantir o acesso a bens e serviços 
públicos às camadas mais vulneráveis da população;

CONSIDERANDO que compete aos estados e aos municípios 
proporcionar meios de acesso à educação, esta que é direito de 

todos e dever do Estado, da Sociedade e da família;

CONSIDERANDO a necessidade de controle social e levantamento 
de dados estatísticos sobre crianças e adolescentes que estão fora 
da escola ou em risco de exclusão;

CONSIDERANDO a necessidade de estratégia de mobilização 
social em prol do bem comum que visa garantir o acesso integral a 
educação a todos;

Por fim, CONSIDERANDO a necessidade de observância aos 
termos da tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III 
da Resolução nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:

Aditar a Portaria de evento 1, ampliando o objeto do presente 
Procedimento Administrativo, a saber: Monitoramento do Plano 
Municipal de Educação – PME do MUNICÍPIO DE CARMOLÂNDIA/
TO e vinculação das metas do PME às Peças Orçamentárias (LDO, 
LOA e PPA) e fiscalização do serviço de Busca Ativa no âmbito 
da Educação Municipal, para produzir informações diagnósticas 
consistentes, que contribuirão para o planejamento e/ou ajustes das 
políticas públicas voltadas à educação, bem como nas tomadas de 
decisões inerentes ao poder público.

Comunicações ao AOPAO e ao CSMP na aba “comunicações”.

Como providências iniciais, expeça-se recomendação ao Prefeito e 
à(ao) Secretário de Educação do Município, conforme informado em 
parecer técnico juntado no evento 14.

Sem prejuízo, certifique-se acerca da apresentação de respostas 
solicitadas, procedendo-se à reiteração com as advertências de 
praxe caso as respostas não tenham sido apresentadas.

Decorridos os prazos com ou sem resposta, à conclusão.

Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920033 - ADITAMENTO - BUSCA ATIVA

Processo: 2021.0005906

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do órgão em execução que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 205, 
determina que a educação é direito de todos e dever do Estado 
e da família, em colaboração com a sociedade, visando ao pleno 
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desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da 
cidadania; e que, em seu art. 206, orienta que o ensino será 
ministrado com base nos princípios desigualdade de condições para 
o acesso e a permanência na escola, entre outros, sendo que é dever 
do Estado garantir educação básica obrigatória e gratuita às crianças 
e aos adolescentes, dos 4 aos 17 anos, a teor do seu artigo 208;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
nº 8069/90), prevê no seu artigo 53, que a criança e o adolescente 
têm direito à educação, visando o pleno desenvolvimento de sua 
pessoa e ao preparo para o exercício da cidadania, garantindo-lhes, 
ainda, a igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9394/96), no seu artigo 5º, determina que os 
municípios devem recensear anualmente as crianças e adolescentes 
em idade escolar que não concluíram a educação básica;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação – PNE (Lei 
13.005/2014), trata da universalização da educação para crianças e 
adolescentes de 4 a 17 anos de idade nas suas metas 1, 2 e 3, tendo 
explicitamente nas suas estratégias 1.15, 2.5 e 3.9 a promoção da 
busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e de proteção à 
infância, adolescência e juventude;

CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia legal de 
mobilização social que visa a garantir o acesso a bens e serviços 
públicos às camadas mais vulneráveis da população;

CONSIDERANDO que compete aos estados e aos municípios 
proporcionar meios de acesso à educação, esta que é direito de 
todos e dever do Estado, da Sociedade e da família;

CONSIDERANDO a necessidade de controle social e levantamento 
de dados estatísticos sobre crianças e adolescentes que estão fora 
da escola ou em risco de exclusão;

CONSIDERANDO a necessidade de estratégia de mobilização 
social em prol do bem comum que visa garantir o acesso integral a 
educação a todos;

Por fim, CONSIDERANDO a necessidade de observância aos 
termos da tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III 
da Resolução nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:

Aditar a Portaria de evento 1, ampliando o objeto do presente 
Procedimento Administrativo, a saber: Monitoramento do Plano 
Municipal de Educação – PME do MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA/
TO e vinculação das metas do PME às Peças Orçamentárias (LDO, 
LOA e PPA) e fiscalização do serviço de Busca Ativa no âmbito 
da Educação Municipal, para produzir informações diagnósticas 
consistentes, que contribuirão para o planejamento e/ou ajustes das 
políticas públicas voltadas à educação, bem como nas tomadas de 
decisões inerentes ao poder público.

Comunicações ao AOPAO e ao CSMP na aba “comunicações”.

Como providências iniciais, solicite novamente colaboração do 
CAOPIJ diante das respostas enviadas, a fim de encaminhar relatório 
técnico, vez que o relatório acostado no evento 18 é impertinente a 
esses autos, no prazo de 20 dias.

Sem prejuízo, certifique-se acerca da apresentação das respostas 
solicitadas, procedendo-se à reiteração com as advertências de 
praxe caso das respostas não tenham sido apresentadas.

Decorridos os prazos com ou sem resposta, à conclusão.

Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0003342

Trata-se de Notícia de fato instaurada no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, após o Conselho Tutelar de Nova Olinda/TO noticiar que 
foram procurados pela genitora dos gêmeos autistas, qualificados 
nos autos, informando que um dos gêmeos foi agredido pela monitora 
que o acompanha na Creche Municipal Joana D’Arc, sendo certo que 
apresentava hematomas e marcas de unha. Informou ainda que, 
solicitada vaga na Escola Municipal Maria Lira, foi informada acerca 
da ausência.

Como providência inicial, foi determinada a expedição de ofício à 
Direção da creche e Secretaria Municipal de Educação, solicitando 
informações e providências a respeito dos fatos e quanto a existência 
de vagas em outra Unidade Educacional (evento 2).

Em resposta, a Secretaria Municipal de Educação informou que 
em relação a solicitação de transferência escolar, é ofertada a 
modalidade de educação infantil – Pré Escolar II na Escola Municipal 
Ladislau de Oliveira, porém, sem disponibilidade de vagas. Quanto 
a suposta agressão, a gestão está investigando o caso, mas sem 
confirmação até então. Ressaltou que para a disponibilização de um 
acompanhante especializado, é necessário a apresentação de laudo 
com diagnóstico de autismo emitido por médico neurologista ou 
psiquiatra, o que ainda não foi apresentado pela genitora (evento 8).

A Diretora da Creche Municipal Joana D’Arc esclareceu que a 
Unidade Escolar conta com 3 (três) monitoras com formação na área 
educacional, sendo que de acordo com a normativa municipal do 
CME (acostada no evento 16), cada profissional atende até 3 (três) 
crianças (evento 9).

Depreende-se do despacho de evento 11 que foi realizado reunião 
com a Secretária de Educação de Nova Olinda, onde na oportunidade, 
foi informado a esta Promotora de Justiça sobre a ausência de 
vagas em outra unidade escolar que atenda as crianças e sobre a 
possibilidade de troca da monitora da Creche Municipal Joana D’Arc 
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para atender os gêmeos.

Devidamente contatada, a genitora dos gêmeos concordou em 
manter os filhos na Creche Municipal Joana D’Arc, sob os cuidados 
de outra monitora, sendo certo que, no dia 09/05/2022, os gêmeos 
retomaram as aulas na referida creche (eventos 13, 18 e 20).

É o relatório do essencial.

Denota-se que o objeto do procedimento em voga circunscreve-
se a regularizar a situação dos gêmeos autistas, quanto ao 
acompanhamento com monitora na Creche Municipal Joana D’Arc.

Cumpre informar que quanto a suposta agressão por parte da 
monitora a um dos gêmeos, foi encaminhado representação a uma 
das Promotorias de Justiça Criminais de Araguaína para adotar as 
providências cabíveis.

Conforme noticiado pela Secretaria de Educação de Nova Olinda/
TO e confirmado pela genitora dos gêmeos, houve a substituição da 
monitora, a qual acompanhará tão somente os gêmeos, sendo certo 
que tal mudança iniciou no dia 09/05/2022.

Nesse sentido, adotadas as providências necessárias pelos órgãos 
competentes, conclui-se pela ausência de elementos mínimos a 
embasar o prosseguimento dos autos.

Com efeito, uma vez inexistente fundamento para propositura de 
Ação Civil Pública ou, mesmo, conversão em Inquérito Civil Público 
e/ou outros procedimentos próprios do Ministério Público, resta 
promover-se o arquivamento desta Notícia de fato.

Assim, torna-se desnecessária a manutenção deste expediente, já 
que não existem outras medidas a serem tomadas por este órgão 
ministerial, tendo em vista que seu objeto se exauriu.

De qualquer forma, vale rememorar que, a qualquer momento, 
havendo notícias de novas violações a direitos difusos, pode-se 
instaurar novo procedimento apuratório.

De tal modo, não vislumbrando a existência de irregularidades aptas 
a dar prosseguimento ao presente feito, com fundamento nos artigos 
4º da Resolução n.º 174/2017/CNMP e 5º da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, determino ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE fATO e, 
em consonância com a Súmula nº 03 do CSMP/TO, deixo de enviar 
os autos para homologação.

Dê-se ciência aos interessados acerca da presente promoção, no 
endereço constante nos autos, preferencialmente por meio eletrônico 
(incluindo o aplicativo Whatsapp), nos termos do artigo 5º, § 1º da 
Resolução nº 005/2018/CSMP/TO.

Neste ato está sendo feita a solicitação de publicação no Diário 
Oficial do MPTO.

Não existindo recurso, arquivem-se os autos na promotoria. Caso 
contrário, volvam-me conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

Araguaina, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1331/2022

Processo: 2021.0010126

O Ministério Público do Estado do Tocantins no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 129, III e Ix, da Constituição federal, 

bem como com base nas Leis n° 7.347/85 e n.° 8.625/93 e ainda na 

Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e 

Resolução n° 005/2018 do Conselho Superior Ministério Público do 

Estado do Tocantins, e;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127, caput, da Constituição 

Federal cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis;

CONSIDERANDO a função do Parquet prevista no art. 129, III, da 

Constituição Federal de promover o inquérito civil e a ação civil 

pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o art. 1° do Código de Trânsito (Lei n° 9.503/97) 

que assegura o direito difuso ao trânsito em condições de segurança 

e regulamente responsabilidades dos entes:

“O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território 

nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos 

e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins 

de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 

descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 

dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 

adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 

objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 

ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 

seguro. [...]”

CONSIDERANDO Notícia de fato n° 2021.0010126 apresentada pela 

cidadã Ana Eleuza Bueno da Silva Santana residente no imóvel rural 

“fazenda Poço Azul”, neste município, informando sobre dificuldades 

de acesso à cidade de Arraias e outros locais, de locomoção e de 

trânsito nessa via em face de danos em ponte existente em estrada 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAS
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municipal na passagem sobre Rio “Bom Será”, localizada nas 

proximidades da Comunidade do Mimoso na zona rural do Município 

de Arraias, prejudicando tráfego de veículos mormente em caso de 

enchente do rio e até mesmo transporte escolar, gerando riscos de 

danos para cidadãos indeterminados;

CONSIDERANDO que os informes preliminares prestados pelo gestor 

municipal por meio do Ofício/GAB n° 021/2022 no processamento da 

Notícia de fato restringiram-se à confirmação de bloqueio de trânsito 

sob ponte com base em estudo técnico por medida de segurança, 

construção do desvio temporário e projeto de construção de nova 

ponte para substituí-la ainda sem precisão específica de data do 

início, de despesas públicas necessárias, justificativa dos obstáculos 

enfrentados pela gestão para início da obra devidamente motivada 

nos termos dos arts. 20 e 22 da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro e inclusive ausência de esclarecimentos necessários 

sobre fontes de recursos públicos e alocação em Lei orçamentária 

anual ou Lei municipal autorizando abertura de créditos adicionais, 

considerando princípio da legalidade em matéria orçamentária 

(art. 167, I e II, CF) para viabilizar obra pública e serviços públicos 

pertinentes de restauração da ponte em trecho da estrada municipal, 

sendo bem público de uso comum, e esses informes preliminares 

não foram suficientes para apontar de forma inequívoca ausência 

de omissão ilícita da Administração Pública Municipal, remoção das 

causas, efeitos dos ilícitos e possíveis danos coletivos, resolve:

instaurar inquérito civil para investigar os fatos e possíveis ilícitos 

com suposta lesão ou ameaça de lesão a direito material difuso 

ao trânsito em condições de segurança e possível omissão ilícita 

da Administração Pública Municipal, figurando como investigado 

o Município de Arraias, determinando as seguintes providências 

preliminares:

1- Oficiar à Prefeitura Municipal de Arraias, requisitando-se 

informações pormenorizadas sobre os fatos e eventuais ilícitos, 

esclarecimentos cabíveis e posicionamento sobre possíveis ilícitos 

apontados pelos cidadãos instruídos com todos documentos 

pertinentes no prazo de 15 dias úteis; 2) Designar a Residente 

Ministerial, Débora Xavier Martins, para secretariar os trabalhos no 

inquérito civil em tela; 3) Oficiar ao Conselho Superior do Ministério 

Público comunicando sobre a instauração de inquérito civil, afixação 

da Portaria no local de costume para publicidade e conhecimento 

do Povo e ainda envio da Portaria na íntegra para Área Operacional 

de Publicidade dos Atos Oficiais para publicação no Diário Oficial 

Eletrônico conforme Resolução 005/2018; 4)- Determinar após 

cumprimento das diligências a conclusão dos autos para exame e 

outras eventuais deliberações.

Arraias, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JOÃO NEUMANN MARINHO DA NÓBREGA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAS

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTOS

Processo: 2021.0009829

Procedimento Administrativo nº 2021.0009829

DECISÃO

Cuidam os presentes autos de procedimento administrativo 
instaurado com o fito de averiguar a Disponibilidade do Exame Bera 
Com Sedação.

O atual Procedimento Administrativo, considerando o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público 
é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis.

Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério 
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Cf/88 (art. 129, II, Cf/88).

De acordo com a notícia de fato de protocolo nº 07010444417202143, 
instaurada em 06/12/2021 de forma presencial, a parte interessada, 
a Sra. A.D.S. relatou que: ‘’ em razão do seu filho, L.B.S.S., de 01 
ano e 10 meses de idade ter Deficiência de Biotinadase – BTNDA, 
necessitando de um exame BERA para o tratamento. A.D.S. alega 
que foi informada pelo Posto de Saúde do Estado e do Município 
que em Palmas-TO realiza o exame, porém, sem sedação, mas seu 
filho não pode realizar por ter idade inferior ao critério exigido para 
realização do exame sem sedação.’’

No bojo do Procedimento Administrativo, o Ministério Público efetuou 
diligências com o afã de conseguir informações sobre o atendimento 
prestado para o interessado.

Como providência, foi encaminhado o ofício n° 1142/2021/GAB/27ª 
PJC-MPE/TO ao Núcleo de Apoio Técnico Estadual e o ofício nº 
1143/GAB/27ª PJC-MPE/TO ao Núcleo de Apoio Técnico Municipal 
de Palmas, requisitando informações quanto à Disponibilidade do 
Exame Bera Com Sedação.

Através da Portaria PA/ 4124/2021, foi instaurado o Procedimento 
Administrativo nº 2021.0009829.

Conforme consta certidão (evento 8), em contato com a parte 
interessada, com a finalidade de solicitar o envio de documentos 
médicos atualizados (Laudo médico, Solicitações, encaminhamentos, 
receituários, pedidos médicos e demais documentos pertinentes ao 
caso), conforme solicitado pelo NatJus Estadual no prazo de 10 dias.

Os documentos acostados aos autos demonstram o desinteresse da 
parte interessada, muito embora devidamente cientificada, deixou de 

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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apresentar os documentos médicos solicitados no prazo estabelecido 
para dar seguimento ao procedimento.

Desta forma, foram esgotadas as diligências relativas à atribuição 
desta Promotoria de Justiça e o direito indisponível do usuário foi 
resguardado, não havendo justa causa para a instauração de um 
inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil pública.

É o relatório das informações contidas no Procedimento 
Administrativo.

Determina o artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

A Lei Orgânica do SUS, em seu artigo 2º, da Lei nº 8.080/90, assevera 
que: “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. 
Para no artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal nº 8.080/90 incluir 
no campo de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de 
ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Perseguir tais direitos fundamentais é dever do Ministério Público, 
tudo nos termos do o artigo 129, inciso VI, da Constituição federal, 
que dispõe que compete ao Ministério Público expedir notificações 
nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, 
da Lei nº 8.625/93.

O fato restou solucionado administrativamente, sendo assim, 
não vislumbramos outras providências a serem tomadas por este 
Promotoria de Justiça, e ante a inexistência de fundamentos fáticos e 
probatórios para embasar a propositura de ação judicial, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO deste Procedimento Administrativo.

A propósito, o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 CNMP aduz 
que, no caso do procedimento administrativo relativo a direitos 
individuais indisponíveis, o noticiante será cientificado da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo 
de 10 (dez) dias. Em caso de recurso e não havendo reconsideração, 
os autos deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público para apreciação.

fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão os direitos 
do interessado poderão ser objeto de outro procedimento junto ao 
Ministério Público.

Registre-se que Súmula nº 16/2017, do CSMP-TO determina que o 
arquivamento do Procedimento Administrativo dispensa a remessa 
dos respectivos autos ao Conselho Superior do Ministério Público. 
No mesmo sentido, a Resolução n. 174/2017 do CNMP, impõe o 
arquivamento no próprio órgão de execução, com comunicação 

ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Ante o exposto, determino o arquivamento dos autos de Procedimento 
Administrativo, bem como a cientificação dos interessados, 
preferencialmente, por correio eletrônico nos termos do artigo 13 da 
Resolução n. 174 do CNMP.

Afixe-se cópia desta decisão no placar desta sede.

Após, arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio.

Cumpra-se.

Palmas, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0000185

Procedimento Administrativo nº 2022.0000185

Protocolo: 07010448590202218

DECISÃO

Cuidam os presentes autos de procedimento administrativo 
instaurado com o fito de apurar o Requerimento de Somatropina.

O atual Procedimento Administrativo, considerando o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público 
é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis.

Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério 
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Cf/88 (art. 129, II, Cf/88).

No dia 05 de janeiro de 2022 de forma via Whatsapp, a parte 
interessada, a Sra. J.S.A., enviou anexos e relata que: ‘’ Seu filho 
R.S.A.P necessita do remédio Somatropina.’’

Através da Portaria PA/0050/2022, foi instaurado o Procedimento 
Administrativo nº 2022.0000185.

Nos eventos nº 6 e 7, fora encaminhado diligências ao Núcleo de 
Apoio Técnico Municipal e Estadual.

Por meio da Nota Técnica Municipal Nº 2467, informou que: ‘’Na 
referida Tabela de Situações Clínicas, o medicamento somatropina 
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está inserido no grupo 1A do CEAf, ou seja, medicamento financiado 
e adquirido pelo Ministério da Saúde. Em virtude do medicamento 
somatropina ser inserido no grupo 1 do CEAf, os municípios não 
têm competência para financiá-lo, adquiri-lo e dispensá-lo. O 
medicamento somatropina não está elencado na Relação Municipal 
de Medicamentos Essenciais (REMUME) 2019 de Palmas. Deste 
modo, o medicamento somatropina não é ofertado pela gestão 
municipal de Palmas.’’

Já a NOTA TÉCNICA PRÉ-PROCESSUAL Nº 0103/2022, informa 
que:’’ Em contato com a Assistência farmacêutica fomos informados 
que o paciente possui cadastro de solicitação ao medicamento 
SOMATROPINA 4UI. Porém, o estoque do medicamento encontra-
se desabastecido.

No bojo do Procedimento Administrativo, foi certificado no (evento 12) 
no dia 10/05/2022, no período matutino, foi feito o contato telefônico 
com a Sra. J.S.A. que confirmou a regularização do fornecimento 
do medicamento somatropina, tendo o medicamento na Assistência 
farmacêutica do Estado do Tocantins.’’

Desta forma, foram esgotadas as diligências relativas à atribuição 
desta Promotoria de Justiça e o direito indisponível do usuário foi 
resguardado, não havendo justa causa para a instauração de um 
inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil pública.

É o relatório das informações contidas no Procedimento 
Administrativo.

Determina o artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

A Lei Orgânica do SUS, em seu artigo 2º, da Lei nº 8.080/90, assevera 
que: “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. 
Para no artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal nº 8.080/90 incluir 
no campo de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de 
ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Perseguir tais direitos fundamentais é dever do Ministério Público, 
tudo nos termos do o artigo 129, inciso VI, da Constituição federal, 
que dispõe que compete ao Ministério Público expedir notificações 
nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, 
da Lei nº 8.625/93.

O fato restou solucionado administrativamente, sendo assim, 
não vislumbramos outras providências a serem tomadas por este 
Promotoria de Justiça, e ante a inexistência de fundamentos fáticos e 
probatórios para embasar a propositura de ação judicial, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO deste Procedimento Administrativo.

A propósito, o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 CNMP aduz 

que, no caso do procedimento administrativo relativo a direitos 
individuais indisponíveis, o noticiante será cientificado da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo 
de 10 (dez) dias. Em caso de recurso e não havendo reconsideração, 
os autos deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público para apreciação.

fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão os direitos 
do interessado poderão ser objeto de outro procedimento junto ao 
Ministério Público.

Registre-se que Súmula nº 16/2017, do CSMP-TO determina que o 
arquivamento do Procedimento Administrativo dispensa a remessa 
dos respectivos autos ao Conselho Superior do Ministério Público. 
No mesmo sentido, a Resolução n. 174/2017 do CNMP, impõe o 
arquivamento no próprio órgão de execução, com comunicação 
ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Ante o exposto, determino o arquivamento dos autos de Procedimento 
Administrativo, bem como a cientificação dos interessados, 
preferencialmente, por correio eletrônico nos termos do artigo 13 da 
Resolução n. 174 do CNMP.

Após, arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio.

Cumpra-se.

Palmas, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0003693

Procedimento Administrativo n.° 2022.0003693

DECISÃO

Cuidam os presentes autos de Procedimento Administrativo 
instaurado com o fito de apurar solicitação de paciente aguardando 
leito para internação no HGP.

O atual Procedimento Administrativo, considerando o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público 
é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis.

Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério 
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Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Cf/88 (art. 129, II, Cf/88).

No dia 04/05/2022, o Ministério Público recebeu a seguinte denúncia: 
“Paciente M. f. D. S. S., 60 anos, depois diagnosticada com tumor na 
coluna cervical, está aguardando o leito para internação no hospital 
geral de Palmas, necessita operação para retirada de tumor, até o 
momento está na sala de tomada de decisão um aguardando leito 
para internação, ela está com paralisia do pescoço para baixo, está 
acompanhada do meu pai Isaías francisco Sales”.

Conforme certidão acostada nos autos (evento 3), o Ministério Público 
tentou por diversas vezes manter contato telefônico com a parte 
interessada, a fim de obter informação sobre a busca administrativa 
por atendimento junto a rede pública de saúde, tendo em vista que 
a documentação médica apresentada é da rede particular. Por essa 
razão, embora a indicação de urgência, foi solicitada Nota técnica 
junto o NatJus Estadual e Municipal.

Nos eventos nº 5 e 6, foram encaminhadas diligências ao Núcleo de 
Apoio Técnico Estadual e Municipal.

Através da Portaria PA/1282/2021, foi instaurado o Procedimento 
Administrativo nº 2022.0003693.

De acordo com a certidão (evento 9), o Ministério Público empreendeu 
diversas tentativas de diversas manter contato telefônico com a parte 
interessada, a fim de obter informações sobre a atual situação da 
paciente, se ela encontra internada ou não, bem como se procurou a 
regulação da Secretaria Estadual ou Municipal de Saúde.

Em resposta, o NatJus Municipal de Palmas, através da Nota 
Técnica nº 2704, no dia 09/05/2022, em diligência ao Hospital 
Geral de Palmas, foi informado que: “a paciente M. f. D. S. S. está 
internada no HGP. O relatório médico/encaminhamento, foi emitido, 
dia 02/05/2022, por médico em exercício de suas funções na saúde 
suplementar (particular) – podendo ser reembolso direto ou por meio 
de plano/seguro saúde.

Desta forma, foram esgotadas as diligências relativas à atribuição 
desta Promotoria de Justiça e o direito indisponível do usuário foi 
resguardado, não havendo justa causa para a instauração de um 
inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil pública.

É o relatório das informações contidas no Procedimento 
Administrativo.

Determina o artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

A Lei Orgânica do SUS, em seu artigo 2º, da Lei nº 8.080/90, assevera 

que: “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. 
Para no artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal nº 8.080/90 incluir 
no campo de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de 
ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Perseguir tais direitos fundamentais é dever do Ministério Público, 
tudo nos termos do o artigo 129, inciso VI, da Constituição federal, 
que dispõe que compete ao Ministério Público expedir notificações 
nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, 
da Lei nº 8.625/93.

O fato restou solucionado administrativamente, sendo assim, 
não vislumbramos outras providências a serem tomadas por este 
Promotoria de Justiça, e ante a inexistência de fundamentos fáticos e 
probatórios para embasar a propositura de ação judicial, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO deste Procedimento Administrativo.

A propósito, o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 CNMP aduz 
que, no caso do procedimento administrativo relativo a direitos 
individuais indisponíveis, o noticiante será cientificado da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo 
de 10 (dez) dias. Em caso de recurso e não havendo reconsideração, 
os autos deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público para apreciação.

fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão os direitos 
do interessado poderão ser objeto de outro procedimento junto ao 
Ministério Público.

Registre-se que Súmula nº 16/2017, do CSMP-TO determina que o 
arquivamento do Procedimento Administrativo dispensa a remessa 
dos respectivos autos ao Conselho Superior do Ministério Público. 
No mesmo sentido, a Resolução n. 174/2017 do CNMP, impõe o 
arquivamento no próprio órgão de execução, com comunicação 
ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Ante o exposto, determino o arquivamento dos autos de Procedimento 
Administrativo, bem como a cientificação dos interessados, 
preferencialmente, por correio eletrônico nos termos do artigo 13 da 
Resolução n. 174 do CNMP.

Após, arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio.

Cumpra-se.

Palmas, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0000338

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Cuidam os presentes autos de notícia de fato oferecida com o fito 
de apurar reclamação sobre o atendimento no Centro de Saúde da 
Comunidade Morada do Sol.

De acordo com a notícia de fato nº 2022.0000338, instaurada em 
14/01/2022, a parte interessada denunciou: “No dia 16 de novembro 
estive no evento de Prevenção do Cancer de Prostata do Postinho 
de Saude - CSC Morada do Sol, realizado no periodo das 8h às 
10h. fui atendido por Dr. Ivo Kopke que solicitou todos os exames. 
No dia 18/11 fiz a coleta no laboratorio genesis , situado no proprio 
postinho de saude. No dia 29/11 peguei o resultado. No evento fui 
orientado que poderia levar o resultado para o Dr. Ivo Kopke ver. No 
dia 30/11 fui no periodo vespertino mostrar o resultado do exame 
ao médico, chegando por volta das 15h20 (aproximadamente). Na 
recepção do postinho mostrei o resultado do exame a atendente , 
ela viu perguntou quem era meu agente de saude, expliquei que meu 
agente era do postinho do aureny 2 e que só vim mostrar ao Dr. Ivo 
porque o mesmo que solicitou exames e que tinha me orientado a 
marcar com ela. A atendente disse que eu aguardasse a triagem, 
algumas pessoas chegaram depois de mim, foram chamadas e por 
volta das 17h10 fui na triagem para saber se havia mais gente na 
minha frente. A funcionária perguntou meu nome e disse que eu 
tinha sido agendado para vacina ( tomei minha segunda dose no dia 
03/10) e que não havia mais vaga pra que eu fosse atendido, que eu 
voltasse amanhã. Solicito que a Semus oriente os responsáveis pelo 
CSC Morada do Sol a prestarem mais atenção com as orientações 
dadas a população, o erro com meu atendimento só aconteceu 
porque a recepção é pequena e fica duas, as vezes três atendentes 
que as vezes se desconcentram com conversas paralelas. A sala 
da triagem acontece muitas risadas e também conversas paralelas. 
Do jeito que eu fiquei no banco sentado aguardando atendimento e 
ninguém me perguntou o que eu estava fazendo ali tanto tempo, ou 
se eu precisa de alguma coisa… Solicito que o Ministério Público do 
Tocantins verifique o número de reclamações no Postinho Morada do 
Sol, que medidas estão sendo tomadas para melhorar o atendimento, 
visto que mudanças na postura da prestação de serviços daquela 
unidade é preciso. Peço que seja verificado a possibilidade da 
servidora responsável pelo meu agendamento que foi equivocado 
seja advertida para que novos equívocos não aconteça”.

A Notícia de fato gerou o protocolo nº 07010448780202219.

Foram adotadas providências extrajudiciais pelo Ministério Público 
tendentes a resolução da questão.

Em cumprimento ao Despacho, o Ministério Público encaminhou o 
OFÍCIO Nº 022/2022/GAB/27ª PJC-MPE/TO à Secretaria da Saúde 
de Palmas, solicitando informações e as providências adotadas 
acerca da reclamação no Centro de Saúde da Comunidade Morada 
do Sol.

Diante da ausência de resposta dentro do prazo estabelecido, o 
Ministério Público encaminhou o OFÍCIO Nº 075/2022/GAB/27ª 
PJC-MPE/TO reiterando as informações do OfÍCIO Nº 022/2022/
GAB/27ª PJC-MPE/TO, bem como dilatando o prazo.

Em resposta, a Secretaria da Saúde de Palmas informou por meio 
do Ofício 508/2022/SEMUS/GAB/ASSEJUR que: “No tocante ao 
atendimento de retorno, houve um engano justamente pelo paciente 
não pertencer a abrangência da Unidade de Saúde. Porém, após o 
acontecido foi informado ao paciente que ele poderia retornar no dia 
seguinte para o atendimento com médico citado porque o caso não 
era considerado de urgência, mas ele recusou. Por fim, esclarecemos 
que a campanha Novembro Azul não é apenas na teoria, mas de 
prevenção e combate, e todos exames que são feitos na campanha 
é dado retorno dos resultados aos pacientes. Quanto a equipe da 
Unidade de Saúde, constantemente são realizadas reuniões com 
a equipe para ser traçado estratégias para um atendimento de 
qualidade a comunidade”.

Ademais, a Secretaria da Saúde de Palmas encaminhou o OFÍCIO 
Nº 693/2022/SEMUS/GAB/ASSEJUR, com a cópia do Memo nº 
213/2022/SUPAVS/SEMUS, expedido pela Superintendência de 
Atenção Primária e Vigilância em Saúde, em que a coordenadora 
técnica esclareceu: “Eu enquanto coordendora desta USF, tendo 
ciência do ocorrido, um dia após, fiz reunião com o administrativo 
para corrigir a falha humana e técnicas quanto ao proceder dentro 
do episódio supra citado pelo Sr Ivanberto. Apesar de o paciente 
não ser de abrangência da USf, ofertamos o atendimento do mesmo 
para o dia seguinte sendo que não era urgência mas o mesmo se 
negou ao atendimento administrativo, ainda me respondeu que 
temos uma unidade cheia, e as vezes não conseguimos ouvir com 
qualidade devido ao barulho de pessoas conversando e o atual uso 
de máscara. Mas pedimos perdão enquanto administrativos, somos 
falhos enquanto seres humanos, procuramos aprimorar a cada dia, 
dentro do que nos é lícito.

É o relatório, no necessário.

Entende-se que o direito indisponível à saúde do usuário está 
resguardado.

Ante o exposto, não havendo justa causa para a instauração de 
inquérito civil, determino o arquivamento dos autos de representação, 
com base no artigo 5ª, inciso IV da Resolução n.° 05/2018, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Dê-se ciência pessoal à representante desta decisão, para, 
querendo, interpor, no prazo de dez dias, recurso administrativo nesta 
Promotoria de Justiça. Determino que conste da notificação que 
este indeferimento não impede a instauração de novo procedimento 
por fatos supervenientes ou o acionamento do Poder Judiciário por 
outras vias.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada, 
arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio, visto se tratar de notícia de fato.

Palmas, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1341/2022

Processo: 2022.0000210

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 
combinado com o art. 129, II e III, da Constituição federal e pelo art. 
25, IV, “b”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 
nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO que de acordo com o Ato nº 128/2018/PGJ são 
atribuições da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins atuar 
perante as Varas Cíveis; na tutela dos interesses difusos, coletivos, 
individuais homogêneos e individuais indisponíveis na esfera do 
Patrimônio Público, do Consumidor, do Meio Ambiente, da Defesa da 
Ordem Urbanística, da Cidadania, dos Registros Públicos, da Saúde, 
das fundações e Entidades de Interesse Social, dos Acidentes de 
Trabalho, dos Ausentes, dos Hipossuficientes e dos incapazes, 
inclusive na persecução penal dos ilícitos relacionados às áreas de 
sua atuação na tutela coletiva; e perante a Diretoria do foro;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0000210, 
o qual se iniciou através de denúncia anônima, oriunda da 
ouvidoria ministerial, protocolo nº 07010448274202149, tendo 
como objeto suposta realização de obra de reforma e ampliação 
na Escola Municipal Criança feliz, Município de Bernardo Sayão/
TO, sem licitação, com valores superfaturados através da empresa 
Construtora Cristal LTDA.

CONSIDERANDO que as informações preliminares colhidas em sede 
da referida Notícia de fato não foram suficientes para a finalização 
da demanda apresentada;

CONSIDERANDO que se encontra pendente de resposta diligências 
encaminhadas a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão /TO e a 
Secretaria de Educação do supracitado município, item 05;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2022.0000210, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que se trata de atos de improbidade administrativa 
que atentam contra os princípios da Administração Pública frustrar, 
em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso 
público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas 
à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa 
dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos 
consumidores (artigo 129, inciso III, da Constituição federal, e 
artigos 81 e 82, ambos da Lei federal nº 8.078/90);

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO 
TOCANTINS

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a finalidade 
acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 23, incisos II e III, da 
Resolução nº 005, de Novembro de 2018, suposto ato de improbidade 
administrativa realizado pelo município de Bernardo Sayão/TO em 
contratar, sem licitação, empresa para realizar reforma e ampliação 
de escola, razão pela qual, determino as seguintes diligências:

1. Comunique-se ao Conselho do Superior do Ministério Público 
a instauração do presente, a Ouvidoria Ministerial, em razão do 
Protocolo nº 07010448274202149, bem como se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o art. 24 da Resolução 005/2018 do CSMP;

2. Nomeio para secretariar o presente procedimento o analista 
ministerial fábio Puerro, lotado nesta Promotoria;

3. Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se a 
respectiva certidão;

4. Em virtude da ausência de resposta das diligências acostadas 
ao item 05, encaminhadas a Prefeitura Municipal e a Secretaria de 
Educação do município de Bernardo Sayão/TO, determino que seja 
realizado a cobrança das mesmas;

5. Após, com ou sem resposta, volte-me concluso.

Cumpra-se.

Colinas do Tocantins, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO fILHO

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1342/2022

Processo: 2021.0008104

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 
combinado com o art. 129, II e III, da Constituição federal e pelo art. 
25, IV, “b”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 
nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO que de acordo com o Ato nº 128/2018/PGJ são 
atribuições da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins atuar 
perante as Varas Cíveis; na tutela dos interesses difusos, coletivos, 
individuais homogêneos e individuais indisponíveis na esfera do 
Patrimônio Público, do Consumidor, do Meio Ambiente, da Defesa da 
Ordem Urbanística, da Cidadania, dos Registros Públicos, da Saúde, 
das fundações e Entidades de Interesse Social, dos Acidentes de 
Trabalho, dos Ausentes, dos Hipossuficientes e dos incapazes, 
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inclusive na persecução penal dos ilícitos relacionados às áreas de 
sua atuação na tutela coletiva; e perante a Diretoria do foro;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2021.0008104 
o qual iniciou-se em razão das denúncias via ouvidoria ministerial 
protocolos nº 07010431877202111 e 07010432137202192, o qual 
tratava-se de suposta irregularidade na contratação de Assessoria 
Jurídica pela Câmara de Vereadores do Município de Couto 
Magalhães, envolvendo a pessoa do Presidente Sr. Jeferson Maciel 
e o Assessor Jurídico da Casa de Leis Dr. Maycon Remerson Lopes 
da Silva;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar apurando os fatos, 
diante da resposta apresentada pelo município de Colinas do 
Tocantins. (evento 07)

CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2021.0008104, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO tratar-se de crime exercer a advocacia com 
inscrição suspensa pela OAB, conforme estabelece o art. 205 do 
Código Penal.

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa 
que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa que 
enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres 
das as entidades estabelecidas no art. 1º da lei 14.230/2021;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa 
dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos 
consumidores (artigo 129, inciso III, da Constituição federal, e 
artigos 81 e 82, ambos da Lei federal nº 8.078/90);

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a finalidade 
acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 23, incisos II e III, da 
Resolução nº 005, de Novembro de 2018, suposto ato de improbidade 
administrativa envolvendo a Câmara Municipal de Couto Magalhães 
com relação a contratação de Assessor Jurídico com a Carteira da 
OAB suspensa, razão pela qual, determino as seguintes diligências:

1. Comunique-se ao Conselho do Superior do Ministério Público 
a instauração do presente, a Ouvidoria Ministerial em razão dos  
Protocolos nº 07010431877202111 e 07010432137202192, bem 
como se proceda a publicação da presente Portaria no Diário Oficial 
Eletrônico do MPTO, conforme determina o art. 24 da Resolução 
005/2018 do CSMP;

2. Nomeio para secretariar o presente procedimento o analista 
ministerial fábio Puerro, lotado nesta Promotoria;

3. Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se a 
respectiva certidão;

4. Em razão da resposta ofertada pela Câmara municipal, evento 12, o 

qual solicitou a prorrogação do prazo para apresentação de resposta 
em virtude da suspensão dos trabalhos junto a Câmara municipal de 
Couto Magalhães em razão da COVID-19, e ante o lapso temporal, 
determino que seja expedido ofício requisitando informações quanto 
ao as denúncias em tela, bem seja apresentado prova documental 
do afirmado;

5. Após, volte-me concluso, para que se possa estudar as medidas 
que poderão ser cabíveis ao caso em tela.

Cumpra-se.

Colinas do Tocantins, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO fILHO

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1329/2022

Processo: 2021.0010085

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Colmeia-TO, 
no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, previstas no 
art. 129, II e III, da Constituição federal, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição da República 
federativa do Brasil abarcou a doutrina da proteção integral da 
criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que, em seu art. 4º, caput, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei 8069/90) determina que é dever da família, da 
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que o artigo 131 da citada Lei ensina que o 
Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos 
da criança e do adolescente, definidos na respectiva diploma legal;

CONSIDERANDO que o referido estatuto estabelece ainda ser 
atribuição do Conselho Tutelar promover a execução de suas 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA
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decisões, podendo para tanto requisitar serviços públicos nas 
áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança - artigo 136, III, "b";

CONSIDERANDO a notícia de insuficiência de psicólogos para 
atender os casos acompanhados pelo Conselho Tutelar de Colmeia/
TO;

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução n.º 174, de 4 de julho de 2017, a qual foi alterada 
pela Resolução n.º 189, de 18/06/2018, que disciplina, no âmbito do 
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e 
do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que, de igual forma, o Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins publicou a Resolução n.º 
05/2018, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, a instauração e a tramitação dos procedimentos 
extrajudiciais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, da Resolução no 174/2017, do 
CNMP, e art. 23 da Resolução n.º 05/2018 do CSMP-TO asseveram 
que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO os fundamentos expostos e as informações e 
documentos acostados nos autos da Noticia de fato nº 2021.0010085 
(numeração do sistema e-Ext);

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando 
apurar pretensa insuficiência de psicólogos para atender os casos 
acompanhados pelo Conselho Tutelar de Colmeia/TO.

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de um ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à vista 
da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP, e art. 26 da Resolução n.º 05/2018 
do CSMP-TO).

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório para 
envio ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade 
de remessa dos autos para homologação de arquivamento, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias, destacando-se que a cientificação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico (artigos 12 e 13 
da Resolução 174/2017 – CNMP, e artigos 27 e 28 da Resolução n.º 
05/2018 do CSMP-TO).

Determina-se a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento administrativo 
no sistema eletrônico e-Ext, utilizando-se a tabela de taxonomia 
definida pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

2. Junte-se a estes autos a Notícia de fato correlata e eventuais 
documentos que a acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a portaria na íntegra para a Área Operacional 
de Publicidade dos Atos Oficiais, para publicação, pela aba 
"comunicações";

4. Nomeia-se a assessora ministerial lotada na 2ª Promotoria de 
Justiça de Colmeia como secretária deste feito;

5. Reitere-se o teor do ofício n.º 2/2022-2ªPJ, advertindo-se ao 
Município de Colmeia/TO acerca dos efeitos penais, cíveis e 
administrativos do não atendimento das requisições do Ministério 
Público;

6. Após manifestação do Município de Colmeia/TO ou decurso de 
prazo, volvam-se os autos conclusos.

Colméia, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

920470 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0009394

Trata-se de Inquérito Civil Público instaurado para averiguar 
pretensas irregularidades na organização do serviço de saúde no 
Município de Colmeia/TO, especificamente no tocante à oferta dos 
serviços da atenção especializada, compreendendo consultas e 
exames de média complexidade (evento 1).

Aportou nesta Promotoria de Justiça ofício advindo da Secretaria 
de Saúde de Palmas/TO, informando a recusa de municípios, 
entre os quais o Município de Colmeia/TO, em realizar convênio de 
cooperação, para prestação de serviços de assistência especializada 
ambulatorial, consistentes em consultas especializadas e exames 
laboratoriais e de imagem (evento 1).

Assim, a citada municipalidade estaria a encaminhar pacientes ao 
Município de Palmas/TO sem o devido convênio e repasse de valores 
de complementação necessários (evento 1).

Oficiou-se à Secretaria de Saúde de Colmeia/TO, solicitando 
informações a respeito do aduzido na representação, conforme o 
Ofício nº 571/2019- 2ª PJC (eventos 5 e 6).

Em resposta, o Município informou que a referência para os serviços 
de baixa e média complexidade não está vinculada a Palmas ao 
atendimento destas demandas, sendo sua regulação vinculada a 
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Guaraí e Araguaína/TO. Ademais, no sistema SISREG não há porta 
que libere ou solicite qualquer tipo de consulta ou procedimentos para 
o Município de Palmas. Sendo assim a regulação de Colmeia está 
cumprindo com os serviços pactuados na Programação Pactuada 
Integrada – PPI, não havendo irregularidades por parte do Município 
(evento 7).

Em despacho inserto no evento 12 determinou que a resposta 
enviada pela Secretaria de Saúde de Colmeia/TO fosse encaminhada 
à Secretaria de Saúde de Palmas, para que esta informasse se a 
problemática que resultou na instauração do presente procedimento 
persiste, bem como se as justificativas apresentadas são suficientes 
para resolver a questão, o que foi feito por meio do Ofício nº 099/2021-
2ªPJ (evento 14).

A Secretaria de Saúde de Palmas informou que a justificativa 
do Município de Colmeia/TO é cabível e suficiente, uma vez que 
a municipalidade não tem como referência de atendimento por 
Programação Pactuada e Integrada o Município de Palmas (evento 
17).

É o relatório.

Analisando os autos, em especial a manifestação da Secretaria 
de Saúde de Colmeia/TO (evento 7) e Secretaria de Saúde de 
Palmas, constante no evento 17, verifica-se que os fatos expostos na 
representação não prosperaram, uma vez que, não sendo o Município 
de Palmas o centro de referência para procedimentos de alta e média 
complexidade do Município de Colmeia/TO, não há razões para que 
esta municipalidade  firme com aquela Convênio de Cooperação.

Ademais, as demandas de média e alta complexidade dos pacientes 
oriundos de Colmeia/TO são atendidas pela Secretaria Estadual de 
Saúde do Tocantins, de forma que não há prejuízos à população 
quanto a este aspecto.

Portanto, diante da inexistência de fundamento para a propositura 
da Ação Civil Pública, promovo o ARQUIVAMENTO do presente 
Inquérito Civil Público, nos termos do artigo 18, inciso I, da Resolução 
005/2018 CSMP.

Submeto a decisão ao Conselho Superior do Ministério Público, nos 
termos do art. 9º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e art. 18, § 1º, da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO.

Cientifiquem-se os interessados acerca da presente promoção de 
arquivamento, consignando-se que poderão interpor recurso e 
apresentar razões ao Conselho Superior do Ministério Público até 
a respectiva sessão de julgamento da promoção de arquivamento.

Após, remeta-se o Inquérito Civil Público ao Conselho Superior do 
Ministério Público, via e-Ext, observando-se o prazo de 3 (três) dias, 
contado da efetiva cientificação dos interessados ou da publicação 
no diário oficial.

Colméia, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

920470 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0001679

Trata-se de inquérito civil público instaurado para apurar possível 
ocorrência de pagamentos indevidos por parte do Município de 
Pequizeiro/TO a Rui Barbosa de Melo, no ano de 2019.

Inicialmente, instaurou-se notícia de fato a partir de denuncia feita à 
Ouvidoria do Ministério Público, nos seguintes termos:

    O senhor Rui Rodrigues de Melo, prestou serviços de reparos 
e manutenção de bueiros e pontes a Prefeitura Municipal de 
Pequizeiro-TO, acontece que, o mesmo é aposentado é tem sua 
saúde debilitada, assim, jamais prestou este serviço, tal serviço 
fora executado pela própria prefeitura e empenhado para que assim 
houvesse enriquecimento elicito. Insta constar que o Senhor Rui 
Rodrigues é pai da secretaria de educação do município. Valor do 
Empenho: R$ 25.000,00.

Realizou-se pesquisa no Portal da Transparência do Município de 
Pequizeiro/TO, quando foi verificado o pagamento de uma parcela de 
R$ 16.014,00 (dezesseis mil e quatorze reais) e outra de R$ 600,00 
(seiscentos reais) reais em favor de Rui Rodrigues de Melo, feita 
pela Secretaria de Transporte e Meio Ambiente, cujo objeto seria a 
manutenção de pontes, bueiros, aterros e mata-burros, bem como 
roço em estradas vicinais– evento 3.

Rui Rodrigues de Melo foi por duas vezes notificado para prestar 
declarações nesta Promotoria de Justiça (Notificações n. 4 e 6/2020) 
– eventos 8, 9, 10 e 11, e, assim procedendo, contou que por toda 
vida trabalhou no ramo de construção. Aduziu, também, que foi 
contratado pela Prefeitura de Pequizeiro para construir uma ponte de 
madeira em um corredor dentro da fazenda Agropecuária Mourão, 
que faz fronteira com o PA Progresso - evento 13.

Acrescentou que contratou quatro ajudantes para construir a ponte, 
coordenando-os. Destacou que recebeu o pagamento de seu serviço 
em 3 (três) cheques, sendo o 1º no valor de R$ 7.460,00 (23/9/2019), 
o 2º no valor de R$ 6.732,27 (4/12/2019) e o 3º no valor de 1.821,72 
(11/12/2019).

Oficiou-se ao Município de Pequizeiro/TO, solicitando cópia de todos 
os processos de despesa envolvendo Rui Rodrigues de Melo no ano 
de 2019 – ofício n.º 94/2021 (eventos 15, 16 e 17).

Em resposta, tal municipalidade apresentou dois processos em que 
consta como contratado Rui Rodrigues de Melo, vejamos:

    Processo n.º 123/2019

    Objetivo:

    Atender despesas com diária de trabalhador eventual com serviços 
de roço nas estradas vicinais no eixão que dá acesso de Pequizeiro 
ao assentamento PA Progresso,

    Valor estimado:

    R$ 600,00 (seiscentos reais).

    Pagamentos realizados:

    R$ 600,00 – mão de obra 29/3/2019
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    Processo n.º 277/2019:

    Objetivo:

    Atender despesas com prestação de serviço referente a reparos e 
manutenção de bueiros e pontes.

    Valor estimado:

    R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

    Pagamentos realizados:

    Empenho de R$ 25.000,00 – reparo e manutenção de pontes – 
19/8/2019

    R$ 7.460,00 29/9/2019

    R$ 6.732,27 5/12/2019

    R$ 1.821,73 11/12/2019

É o relatório.

Em análise dos autos, verifica-se que a denúncia que deu origem 
ao presente inquérito civil público faz referência ao processo 
n.º 277/2019, do Município de Pequizeiro/TO, que culminou na 
contratação de Rui Rodrigues de Melo, para prestar serviços de 
reparo e manutenção de bueiros e pontes.

Ouvido em sede ministerial, Rui Rodrigues confirmou a supracitada 
contratação, informando ter coordenado a obra, cujo serviço braçal 
fora realizado por diaristas, tendo discriminado o valor do contrato, 
bem como a forma de pagamento. As informações por ele prestadas 
vão ao encontro da documentação apresentada pelo Município 
de Pequizeiro, que apesar de ter empenhado R$ 25.000,00 (valor 
estimado da obra), somente liquidou e pagou cerca de R$ 16.000,00 
(notas de empenho, notas de liquidação, ordens de pagamento e 
cheques juntados no evento 18).

Assim, o material probatório colhido por meio da atividade persecutória 
desenvolvida por este órgão ministerial atesta que o serviço 
contratado pelo Município de Pequizeiro/TO de fato fora prestado 
por Rui Rodrigues de Melo, nos termos do contrato firmado. Nesse 
contexto, ante a inveracidade dos fatos constantes na representação, 
promovo o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Civil Público, nos 
termos do artigo 18, inciso I, da Resolução 005/2018 CSMP.

Submeto a decisão ao Conselho Superior do Ministério Público, nos 
termos do art. 9º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e art. 18, § 1º, da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO.

Cientifiquem-se os interessados acerca da presente promoção de 
arquivamento, inclusive por intermédio de publicação no Diário Oficial 
do Ministério Público, consignando-se que poderão interpor recurso 
e apresentar razões ao Conselho Superior do Ministério Público até 
a respectiva sessão de julgamento da promoção de arquivamento.

Após, remeta-se o Inquérito Civil Público ao Conselho Superior do 
Ministério Público, via e-Ext, observando-se o prazo de 3 (três) dias, 
contado da efetiva cientificação dos interessados ou da publicação 
do Diário Oficial.

Colméia, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
fERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

920091 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0008270

Cuida-se de Inquérito Civil Público instaurado em 10/08/2020 no 
âmbito da Promotoria de Justiça de Natividade/TO, com fulcro em 
apurar notícia constante em termo de declaração trazida por cidadão 
de Santa Rosa do Tocantins, no qual narra irregularidades no 
fornecimento de água na zona rural naquele município, em dezembro 
de 2019.

Visando apurar o ocorrido, fora expedido ofício ao Município de 
Santa Rosa do Tocantins, a fim de que justificasse o ocorrido (evento 
5). Em resposta, aduziu que: “o Município possui distritos Morro de 
São João (quilombola) e Cangas, ambos possuem poços artesianos 
operados pela Prefeitura Municipal por meio da empresa Hidroforte. 
Outrossim, que recentemente perfurou e instalou um poço artesiano 
com chafariz, quanto as demais regiões da Zona Rural, PA e Carajás, 
não possuem alternativa de coleta de abastecimento de água 
instalada. Aduz que os assentamentos foram criados pelo INCRA, 
e estão regulamentados pela referida instituição.  Que fazendeiros 
da região possuem poços individuais, poços tubulares profundos, 
corpos hídricos e cacimbas. No período da estiagem, entretanto 
quando há ocorrência de ausência de água, a Defesa Civil Estadual 
emite decreto e disponibiliza  caminhões Pipa para o fornecimento 
da água”.

Após longo período paralisado, foi diligenciado ao secretariado que 
oficiasse o Município a fim de obter informações atualizadas acerca 
do caso (evento 10).

Em resposta aduziu que no Município não esta havendo problemas de 
fornecimento de água para os moradores da zona rural do Município. 
Que nos períodos de estiagem o fornecimento é realizado através de 
caminhões Pipa (evento 12).

Em consulta ao sistema E-ext não foi localizado nenhuma outra 
notícia que verse sobre o presente procedimento.

É o relatório.

DECISÃO:

Após detida análise dos documentos acostados aos autos, entende-
se ser o caso de arquivamento do procedimento extrajudicial, haja 
vista a falta de elementos que possam dar ensejo a outras medidas.

Isto pelo fato de que o fornecimento de água foi regularizado conforme 
apurado dos documentos apresentados pelo Município, ademais 
desde a época em que o procedimento foi instaurado em dezembro 
de 2019, não aportou novas noticias do caso nesta Promotoria de 
Justiça.

Malgrado não seja dotado de presunção absoluta de veracidade, a 
menos que haja fundamentos idôneos, nada impede a mudança de 
tal entendimento caso aportem notícias devidamente comprovadas 
em sentido contrário.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE
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Portanto, inexistindo qualquer elemento que motive a continuação, 
ou o ajuizamento de ação pelo Ministério Público, determino 
ARQUIVAMENTO do presente, submetendo tal decisão à apreciação 
do Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do artigo 9º, 
parágrafo 1º, da Lei 7.347/85 e 21, § 2º, da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO.

Cientifique-se a Ouvidoria, aos interessados nos endereços 
constantes nos autos e ao representado (Município de Santa Rosa do 
Tocantins/TO, remetendo cópia da presente decisão e informando-
os que, caso queiram, poderão interpor recurso administrativo no 
prazo de 10 dias (artigo 12, § 1º, da Resolução n.º 003/08/CSMP/TO).

Cumpra-se.

Natividade, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RENATA CASTRO RAMPANELLI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/1338/2022

Processo: 2021.0010089

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos 
do art. 129, III, da Cf/88, art. 8º da Lei 7.347/85, art. 26, I, da Lei 
8.625/93, e art. 60, VII, da Lei Complementar Estadual nº 51, de 
02/01/2008 e, ainda

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente, da defesa da ordem 
urbanística e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso 
II, da Constituição federal, e art. 1º, inc. III, da Lei.7.347/85, da LACP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 129, caput, Cf/88)

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição 
federal ao elencar os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência, como norteadores da atividade 
administrativa em quaisquer de suas esferas;

CONSIDERANDO que a probidade administrativa é um dos pilares 
de atuação do Ministério Público, na defesa do patrimônio público 
e dos princípios constitucionais acima referidos, podendo gerar 
responsabilidades de ordem civil, administrativa e penal contra o 
infrator, assim previsto no §4º, art. 37 da Cf/88;

CONSIDERANDO o que consta no bojo da Notícia de fato nº 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

2021.00010089, instaurada para apurar relato prestado pela Sra. 
Elisângela Gomes Beleza de Souza no sentido de que tomou 
conhecimento de que mantinha suposto vínculo com a Prefeitura 
Municipal de Palmeiras do Tocantins auferindo vencimento mensal 
no valor de R$ 2.455,35, no entanto, alega que jamais recebeu os 
valores tampouco assinou contrato com o ente municipal;

CONSIDERANDO a notícia que a Sra. Elisângela Gomes Beleza de 
Souza teve o CPf suspenso pela Receita federal em razão de não 
ter realizado a declaração anual de bens e valores no ano de 2019, 
tendo constado no sistema que a interessada possuía vínculo com o 
ente municipal durante o ano de 2018;

CONSIDERANDO que se fazem necessárias a realização de outras 
diligências com o escopo de bem instruir os fatos objeto de análise;

RESOLVE:

Instaurar o presente Procedimento Preparatório para investigar 
eventuais atos de improbidade administrativa decorrentes da conduta 
de desvio de recursos públicos para pagamento de vencimentos à 
Sra. Elisângela Gomes Beleza de Souza, sem possuir, no entanto, 
vínculo com o Município de Palmeiras do Tocantins/TO.

De imediato, determino a realização das seguintes diligências:

1) pelo próprio sistema “E-ext”, efetuo a comunicação ao E. Conselho 
Superior do Ministério Público, dando conta da instauração da 
presente portaria, bem como ao setor de publicação no Diário Oficial 
do MP/TO;

2) Requisite-se ao Delegado de Polícia da 21ª Depol de Aguiarnópolis/
TO informar se os autos do IP 16.635/2021 encontram-se registrados 
no EPROC e, caso positivo, que informe o respectivo número. 
Caso contrário, seja encaminhado cópia integral do procedimento 
investigatório a este órgão ministerial. Prazo: 10 dias.

Tocantinópolis, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO VINHAL DA COSTA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1334/2022

Processo: 2022.0003961

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS
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Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto no 
artigo 306, caput da Lei 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro 
(condução de veículo automotor com capacidade psicomotora 
alterada) em tese praticado por ESC, indiciado conforme autos nº. 
0002680-58.2020.8.27.2740;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a ESC, indiciado conforme 
autos nº. 0002680-58.2020.8.27.2740.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

3. Aloque-se o procedimento no localizador acordo de não 
persecução penal;

4. Designo audiência para 09/06/2022, às 09h30min, determinando 
a notificação do indiciado (sem necessidade de envio do inquérito), 
que deverá fornecer telefone e e-mail de contato, se houver, para 
comparecer à 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO na 
companhia de advogado/defensor, caso haja interesse;

5. Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelando desinteresse na 
composição, certifique-se a informação nos autos;

6. Junte-se cópia do inquérito policial;

7. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - TO-00026805820208272740-2022-5-12-15-41-
1800026805820208272740_PARTE_1.PDf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/acadea025f6eda5409b23c2c530eb80a

MD5: acadea025f6eda5409b23c2c530eb80a

Tocantinópolis, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1335/2022

Processo: 2022.0003963

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
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Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto no 
artigo 306, caput da Lei 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro 
(condução de veículo automotor com capacidade psicomotora 
alterada) em tese praticado por RSS, indiciado conforme autos nº. 
0003525-56.2021.8.27.2740;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 

persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a RSS, indiciado conforme 
autos nº. 0003525-56.2021.8.27.2740.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

3. Aloque-se o procedimento no localizador acordo de não 
persecução penal;

4. Designo audiência para 09/06/2022, às 11h20min, determinando 
a notificação do indiciado (sem necessidade de envio do inquérito), 
que deverá fornecer telefone e e-mail de contato, se houver, para 
comparecer à 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO na 
companhia de advogado/defensor, caso haja interesse;

5. Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelando desinteresse na 
composição, certifique-se a informação nos autos;

6. Junte-se cópia do inquérito policial;

7. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - TO-00035255620218272740-2022-5-12-16-0-
4900035255620218272740_PARTE_1.PDf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/7908fc82a8d5fbe360de356a881b67ab

MD5: 7908fc82a8d5fbe360de356a881b67ab

Tocantinópolis, 12 de maio de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1343/2022

Processo: 2022.0003974

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,
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CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto no artigo 
14, caput da Lei 10.826/2003 em tese praticado por JDPS, indiciado 
conforme autos nº 0000700-81.2017.8.27.2740;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 
de oferecer acordo de não persecução penal a JDPS, indiciado 
conforme autos nº 0000700-81.2017.8.27.2740..

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

3. Aloque-se o procedimento no localizador acordo de não 
persecução penal;

4. Designo audiência para 09/06/2022, às 09h20min, determinando 
a notificação do indiciado (sem necessidade de envio do inquérito), 
que deverá fornecer telefone e e-mail de contato, se houver, para 
comparecer à 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO na 
companhia de advogado/defensor, caso haja interesse;

5. Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelando desinteresse na 
composição, certifique-se a informação nos autos;

6. Junte-se cópia do inquérito policial e, se necessário, expeça-se 
precatória;

7. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - TO-00007008120178272740-2022-5-12-20-5-
2500007008120178272740_PARTE_1.PDf
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